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EDITAL RETIFICADO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°002/2024 

 

PREÂMBULO  

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024  

CÓDIGO DA UASG: 985671  

Processo Administrativo n° 000826/2024 de 01 de março de 2024  

Origem: Secretaria Municipal de Educação - SEMED  

ID CidadES Contratação nº 2024.049E0700001.02.0002 

  

O MUNICÍPIO DE MUCURICI, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 27.174.069/0001-98 torna público aos 

interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

sob o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com 

amparo na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, aplicando-se subsidiariamente 

as disposições da Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 3.922/2024. 

  

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste 

Edital e seus Anexos, o qual será conduzido através da Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

designados pela Portaria nº.007, de 09 de fevereiro de 2024. 

 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h00min do dia 02/08/2024  

  

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h59min do dia 14/08/2024  

  

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09h00min do dia 

14/08/2024  

  

Local: Portal de Compras do Governo Federal, http://www.gov.br/compras/pt-br  

Código da UASG: 985671 

  

É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF, pois a habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-financeira e as 

condições de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será aferida por meio deste 

Sistema.  
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Todos os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão, para todos os efeitos, o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 

contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

certame.   

  

I – OBJETO  

1.1. Registro de preços para futura aquisição de material pedagógico e utensílios de 

copa e cozinha, para atender as Escolas da Rede Municipal de Ensino Fundamental e 

Infantil deste município, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo 

de Referência anexo I deste Edital.  

1.2. Em caso de divergência existente entre as quantidades e especificações dos itens 

que compõem o objeto descrito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

endereço http://www.gov.br/compras/pt-br e as especificações constantes deste 

instrumento convocatório, prevalecerão as especificações estabelecidas no Termo 

de Referência anexo I deste Edital.  

  

II - DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1 - As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões e demais disposições são as que constam da minuta de Ata de Registro de 

Preços, anexo II deste edital.  

  

III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).   

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros.   

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
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alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados.  

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.   

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural, pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006.   

3.6. Não poderão disputar esta licitação:  

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);   

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados;   

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;   

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau;   

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;   

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;   

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;   

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição;   

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  
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3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante.   

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.   

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico.   

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução.   

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021.  

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.   

3.13. Para a participação de CONSÓRCIOS deverão ser atendidas as condições previstas 

no Art.15 da Lei nº 14.133/2021.  

3.13.1. Não poderá participar do consórcio pessoa física ou jurídica que tenha sido 

indicada, nesta mesma licitação, como subcontratada de outra licitante, quando assim 

for permitido.  

3.13.2. A empresa integrante de consórcio não poderá participar isoladamente ou em 

mais de um consórcio, na mesma licitação. Também estará impedida empresa ou firma 

na qual figure, entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios, pessoa que seja 

funcionário, diretor, responsável técnico ou sócio de empresa consorciada.  

3.13.3. No caso da participação de consórcios, serão exigidas as comprovações de 

Habilitação de CADA UMA DAS EMPRESAS participantes do consórcio, admitindo-se, 

para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 

consorciado;  

3.13.4. As Pessoas Jurídicas que participarem em consórcio deverão apresentar, além 

dos documentos exigidos neste Edital, o TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO 

DO CONSÓRCIO, por escritura pública ou documento particular subscrito por todas, que 

deverá atender aos seguintes critérios, sob pena de desclassificação:  
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a) A designação do consórcio, a indicação da participação nesta licitação e execução do 

contrato dela decorrente como seu objeto e o endereço em que está estabelecido;  

b) A qualificação das empresas participantes e a forma de composição do consórcio, 

indicando o percentual de participação de cada uma na execução do objeto licitado;  

c) Discriminar a empresa líder;  

d) O prazo de duração de consórcio, que deve, no mínimo, ser 180 (cento e oitenta) 

dias superior à data de conclusão do objeto da licitação, admitindo-se cláusula de 

prorrogação;  

e) Detalhar a participação, as obrigações e a responsabilidade solidária de cada 

consorciado pelos atos praticados por qualquer deles tanto na fase de licitação quanto 

na de execução do contrato;  

f) Declarar que o consórcio não se constitui, nem se constituirá, em pessoa jurídica 

distinta da de seus membros, nem terá denominação própria ou diferente de seus 

consorciados  

3.13.5. A empresa líder será a responsável pela realização dos atos que cumpram ao 

consórcio, assim como por representar o consórcio junto ao órgão licitante.  

3.13.6. Os integrantes do consórcio respondem solidariamente pelos atos praticados 

pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.  

3.13.7. Não será permitida a modificação da composição do consórcio ou a substituição 

de consorciado até a conclusão do objeto do certame, ressalvada, se permanecerem as 

condições de habilitação, a autorização expressa do órgão licitante.  

3.14. O Licitante vencedor, se constituído sob a forma de consórcio, deverá apresentar, 

antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do 

Termo de Compromisso de Constituição do Consórcio.  

3.14.1. No caso de consórcio, para atendimento ao EFD-REINF, da Receita Federal, 

para fins de recebimento junto ao Órgão, o Contrato deverá ser formalizado em nome 

do consórcio e o pagamento será realizado em conta bancária em nome do Consórcio.  

3.14.2. No consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 

obrigatoriamente, à empresa brasileira.  

3.15. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar 

a veracidade das informações constantes nos documentos apresentados pelas empresas 

licitantes acerca das condições de participação.  

3.16. As diligências promovidas pelo Agente da Contratação/Pregoeiro poderão 

envolver a solicitação de outros documentos e informações para a tomada de decisão.  

3.17. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de 

executar a contratação nos termos propostos.  

3.18. Todos os avisos relativos aos atos praticados durante o procedimento licitatório 

serão efetuados pelo Agente da Contratação/Pregoeiro aos licitantes por meio do campo 
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de mensagens do Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), 

ficando sob inteira responsabilidade do licitante acompanhar o trâmite do certame.  

  

IV - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO   

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento.   

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública.   

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que:  

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;   

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;   

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;   

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.   

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021.   

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.   

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública.   
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4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.   

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:   

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e   

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.   

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:   

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e   

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.   

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.   

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão.  

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso.   

  

V - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA   

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:   

5.1.1. valor total do item;   

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.   

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação.   

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto.   
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.   

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.   

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.   

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional   

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição.   

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação   

5.8.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item  

4.9.   

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato.  

  

VI - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES   

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.   

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública.   

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes.   

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.   
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6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.   

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.   

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.   

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real).   

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível.   

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO E FECHADO”, no qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado neste edital.  

6.10.1. A etapa inicial de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) 

minutos;  

6.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema encaminhará o aviso 

de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, 

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada;  

6.10.3. Encerrado o prazo de que trata o subitem anterior, o sistema abrirá a 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 

com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo;   

6.10.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem 

anterior, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 

o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) 

minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo;  

6.10.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 6.10.3 e 6.10.4, o sistema 

ordenará os lances em ordem de vantajosidade;  

6.10.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 6.10.3 

e 6.10.4, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo 

de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 

5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após 

esta etapa, o disposto no subitem 6.10.5;  

6.10.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 

atenda às exigências para habilitação, o Agente da Contratação/Pregoeiro poderá, 

auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 

fechada, nos termos do disposto no subitem 6.10.6.  

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.   
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6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.   

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.   

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente da 

Contratação/Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras).  

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.   

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicarse o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.   

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto.  

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.   

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta.   

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.   

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:   

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação;   
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6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;   

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;   

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.   

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por:   

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize;   

6.18.2.2. empresas brasileiras;   

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País;   

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº  

12.187, de 29 de dezembro de 2009.   

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento.   

6.19.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 

entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.  

6.19.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração.   

6.19.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.   

6.19.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório.   

6.20. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.   

6.20.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.   
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6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta.   

  

VII - DA FASE DE JULGAMENTO   

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:   

7.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela  

Controladoria Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);   

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)   

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992.   

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput)   

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).   

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).  

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação.   

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com o item 4.5 deste edital.   

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 

IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.   

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:   

7.6.1. contiver vícios insanáveis;   

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;   
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7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;   

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;   

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável.   

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 30% (trinta por cento) do valor orçado pela Administração.   

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação/Pregoeiro, que comprove:   

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e   

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.   

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:   

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado;   

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 

como relevante, conforme planilha anexa ao edital   

7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução.  

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei.   

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.   

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado 

a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
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global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 

físicofinanceiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação;   

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas;   

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime.   

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto.   

  

VIII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

8.1. O Agente da Contratação/Pregoeiro, conforme prazo do item 6.20 deste edital, 

convocará o vencedor do certame e fixará prazo para enviar, pelo sistema, a PROPOSTA 

ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado ou valor negociado.  

8.1.1. Quando por impossibilidade de carregamento do arquivo da proposta 

atualizada no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), será 

admitido o envio para o e-mail licitacao@mucurici.es.gov.br, com cópia para 

compras@mucurici.es.gov.br;  

8.1.2. No caso de envio por e-mail, será considerada a data e hora de efetivo 

recebimento na caixa postal da equipe de pregão.  

8.1.3. A prorrogação do prazo poderá ocorrer por solicitação do licitante, 

mediante justificativa aceita pelo Agente da Contratação/Pregoeiro, bem como de ofício 

quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 

documentos exigidos;  

8.2. A Proposta Atualizada deverá ser entregue no sistema, sendo necessário o upload 

de seu arquivo e/ou nos termos do item 8.1.1, juntamente com a documentação 

complementar, quando exigida no edital, em moeda corrente do País, nas condições e 

especificações estabelecidas neste edital, seus anexos e sistema provedor.  

8.2.1. Deverá constar na Proposta Atualizada:  

a) Indicação dos valores unitários dos itens e totais por lote, no modelo 

apresentado em campo próprio do sistema provedor;  

b) Prazo de Validade da Proposta: não deverá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias corridos, a contar da data de sua apresentação. Na ausência de indicação 
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expressa do prazo de validade, considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 

60  

(sessenta) dias;  

c) Quando exigido, a indicação da MARCA, que deverá ser idêntica à 

apresentada inicialmente, quando do cadastramento da proposta comercial 

preliminar, no sistema provedor;  

d) Quando exigido, a indicação da modalidade de Garantia Contratual, 

conforme Art. 96, §1º da Lei 14.133/2021.  

8.2.2. O valor deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se 02 (duas) 

casas decimais para o valor unitário, desprezando-se as demais, incluindo todos os 

impostos, seguros, transportes, embalagens, contribuições sociais, bem como quaisquer 

outros custos relacionados com a entrega do produto, com base nas especificações do 

objeto.  

8.3. Deverão ser cotados todos os itens constantes do respectivo lote, em suas 

quantidades totais.  

8.4. A proposta deverá conter oferta firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao 

objeto deste Edital, sem conter alternativas de preços ou qualquer outra condição que 

induza o julgamento a ter mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  

8.5. Não serão adjudicadas as propostas de preços com valores superiores ao 

estimado para CADA ITEM.  

8.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta 

ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser 

entregue ao Órgão sem ônus adicionais.  

8.7. O Agente da Contratação/Pregoeiro examinará a proposta melhor classificada 

quanto a compatibilidade do(s) preço(s) ofertado(s) em relação ao(s) preço(s) 

estimado(s) na pesquisa de mercado, podendo solicitar manifestação do setor 

demandante acerca de sua compatibilidade técnica com as especificações contidas no 

Termo de Referência.  

8.8. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de servidores 

da Administração Pública Municipal de Mucurici/ES para orientar sua decisão.  

8.9. Não será admitida proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou 

incompatíveis com os praticados no mercado, exceto quando se referirem a recursos 

materiais ou técnicos do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade 

da remuneração.  

8.10. Quando necessário, o Agente da Contratação/Pregoeiro poderá estabelecer prazo 

para que o licitante demonstre a exequibilidade da sua proposta, por meio de 

documentos.  

8.11. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo 

contendo a proposta detalhada quando o preço ofertado for aceitável e houver 
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necessidade de ajustes para adequar a propostas aos requisitos exigidos neste edital e 

seus anexos.  

8.12. Em caráter de diligência, os arquivos remetidos poderão ser solicitados a 

qualquer momento em original ou por cópia autenticada. Para tanto, os documentos 

deverão ser encaminhados ao Setor de Licitação, localizada na Praça São Sebastião, nº. 

01, Centro, Mucurici/ES, CEP: 29.880-000, no prazo estabelecido pelo Agente da 

Contratação/Pregoeiro.  

8.13. Será desclassificado o licitante que abandonar o certame deixando de enviar a 

documentação acima indicada, o que pode ensejar a instrução de processo para 

aplicação de sanções previstas neste edital.  

  

IX - DA FASE DE HABILITAÇÃO   

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.   

9.1.1. As declarações do sistema, bem como as declarações complementares estão 

referenciadas no item 9.4 deste edital.  

9.1.2. A forma de aceitação de Atestado de Qualificação Técnica está referenciada no 

item 9.11 deste edital.  

9.2 - A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos, tais como: habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira.  

9.2.1 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) 

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.   

9.2.2 - A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor.   

9.2.2.1 - Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.   

9.2.2.2 - Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 

todos os licitantes.   

9.2.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN 

nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).   

9.2.4 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
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devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

caput).   

9.2.4.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).   

9.3 - A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.   

9.4 – DAS DECLARAÇÕES:  

9.4.1 - Será verificado o preenchimento no sistema comprasgov das declarações 

constante no item 4.3 e seus subitens, deste edital.  

9.4.2 - O licitante deverá apresentar, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme modelo no Anexo III deste Edital;  

9.4.3 - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo no Anexo III 

deste Edital;  

9.5 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):  

9.5.1 - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e   

9.5.2 - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas;   

9.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação.   

9.7 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 9.2.1.   

9.8 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior.   

9.9 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

das empresas de pequeno porte somente será exigida nos seguintes termos:  
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9.9.1. O licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os documentos 

exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que apresentem alguma restrição;  

9.9.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

apresentação dos documentos, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, 

§1º, da Lei Complementar nº 123/2006;  

9.9.3. O prazo acima poderá, a critério da Administração, ser prorrogado por igual 

período;  

9.9.4. A formalização da contratação fica condicionada à regularização da 

documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021, sendo facultado ao Município de Mucurici 

convocar os licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de 

classificação, ou revogar a licitação.  

9.10 - COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE:  

9.10.1. O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que 

desejar obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá 

apresentar a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo a previsão da 

Instrução Normativa DREI nº 10/2013 ou norma que venha a substituí-la.  

9.10.2. Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei 

Complementar nº 123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção 

obtido no site do Ministério da Fazenda 

(http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional).  

 

9.10.3. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera 

civil, penal e administrativa.  

9.10.4. A comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

poderá ser aferida junto as informações dos dados cadastrais da empresa junto ao 

SICAF, ficando dispensada a apresentação e envio dos documentos arrolados nos itens 

9.10.1. e 9.10.2.  

9.11 – ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

9.11.1. Apresentação de, no mínimo, 1 (um) atestado de aptidão da licitante para a 

execução de serviços/aquisição de material compatíveis com o objeto desta licitação em 

características, quantidades e prazo que permitam o ajuizamento da capacidade de 

atendimento, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado;  
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9.11.2. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada 

a inidoneidade da entidade emissora;  

9.11.3. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior 

emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de 

constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada 

consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua 

qualificação técnica:  

9.11.3.1. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, 

as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na 

proporção quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para 

contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada 

uma das empresas consorciadas;  

9.11.3.2. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, 

as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo 

com os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de 

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual.  

9.11.3.3. Para fins de comprovação do percentual de participação do 

consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá 

ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio;  

9.11.4. O Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a veracidade das 

informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando 

sujeita à inabilitação, o licitante que apresentar documentos em desacordo com as 

informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na 

legislação.  

  

X - DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

10.1. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das 

propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 

e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

10.1.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 

no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e 

a exata compreensão da sua proposta.  

10.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o 

julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, 

via sistema, no prazo a ser estabelecido, após solicitação do Agente da 

Contratação/Pregoeiro no sistema eletrônico.  
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10.2.1. O prazo estabelecido no subitem 10.2 poderá ser prorrogado pelo Agente 

da Contratação/Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 

antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente da Contratação/Pregoeiro.  

  

XI - DOS RECURSOS   

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.   

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata.   

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante:   

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de preclusão;   

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) 

minutos.   

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;   

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.   

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.   

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses.   

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.   

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.   

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.  

  

XII - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 03 (três) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 
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Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021.   

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que:  

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  

12.3. ASSINATURA DIGITAL: A ata de registro de preços será assinada por meio de 

assinatura digital, devidamente assinada por Certificação Digital, emitida por uma 

Autoridade Certificadora (AC) e devidamente habilitada pela ICP-Brasil.  

12.3.1. Ata de Registro de Preços assinada por meio eletrônico deverá ser encaminhada 

para o seguinte endereço de e-mail: licitacao@mucurici.es.gov.br, no prazo indicado 

no item 12.1. deste instrumento.  

12.4. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as 

seguintes condições:    

I - serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos  

do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva;     

II - será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos  

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 

vencedor na sequência da classificação do certame;    

III - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no  

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e   

IV - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser  

respeitada nas contratações.     

§ 1º O registro a que se refere o inciso II do item 12.4 tem por objetivo a  

formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo 

primeiro colocado da ata.    

§ 2º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do  

item 12.4, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante 

a fase competitiva.    

§ 3º A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a  

que se refere o inciso II do item 12.4 será efetuada no momento da sessão da licitação 

e confirmada por ocasião de sua primeira contratação.   

§ 4º Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de 

Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
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item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições.  

12.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado.  

12.6. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.   

12.6.1. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do 

prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas.   

12.7. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão 

interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil.   

12.8. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.   

  

XIII - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA   

13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro:  

I - dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação.  

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata.  

13.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.  

13.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original.  

13.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses:  

13.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou  

13.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 44 do Decreto Municipal nº 3.922/2024.  

13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 
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condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:  

13.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do preço do adjudicatário; ou  

13.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição.  

  

XIV - DEMAIS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

14.1. Nos termos do Decreto Municipal nº 3.922/2024, durante a vigência da ata de 

registro de preços, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que 

não participaram do procedimento de IRP, bem como demais órgãos e as entidades da 

Administração Pública federal, estadual e distrital, poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  

14.1.1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 

de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

14.1.2 - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

14.1.3 - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor.  

14.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor.  

14.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento.  

14.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 

dias, observado o prazo de vigência da ata.  

14.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado 

o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.  

14.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais 

não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 14.1.  

14.6. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES  

14.6.1 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.  

mailto:licitacao@mucurici.es.gov.br


  

 

 
 

 

Praça São Sebastião, n° 01 | Centro | Mucurici/ES | CEP 29.880-00 | Telefone: (27)3751-1106                                                 

  E-mail: licitacao@mucurici.es.gov.br | CNPJ: 27.174.069/0001-98 

 

14.6.2 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 

não participantes que aderirem à ata de registro de preços.  

14.7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS  

14.7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre 

os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.  

14.7.2 O remanejamento somente poderá ser feito:  

14.7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

14.7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  

14.7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.  

14.7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no item 14.6 (14.6.1 

e 14.6.2), deste termo de referência.  

14.7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados.  

14.7.6. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos e as entidades da 

Administração Pública municipal que não participaram do procedimento de IRP, caberá 

ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens.  

14.7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, 

nos termos do item 14.7.3, a distribuição das quantidades para a execução 

descentralizada será por meio do remanejamento  

  

XV - DOS CONTRATOS   

15.1. Das atas de registro de preços poderão ser celebradas contratações pela 

Administração Municipal, devendo ser observado as seguintes condições:  

I - As contratações deverão ser formalizadas por meio de instrumento de contrato, 

mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação, como condição prévia para 

celebrar o contrato junto a Administração.   

II - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser 

alterados, observado o disposto nos artigos 124 e 125 da Lei nº 14.133, de 2021.     
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III - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado 

no prazo de validade da ata de registro de preços.   

IV - A duração dos contratos ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, exceto quanto aos casos previstos no art. 107 e 108 da Lei Federal n° 

14.133/2021.  

V - Preferencialmente deverá ser adotado o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou índice que venha a substituí-lo para o 

reajustamento de contratos, a exceção de objetos contratuais que possuam índice 

setorial específico, o qual deverá prevalecer neste caso.   

VI - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

   

XVI - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES   

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:   

16.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 

certame;   

16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando:   

16.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;   

16.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   

16.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou   

16.1.2.4. deixar de apresentar amostra;   

16.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital;   

16.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;   

16.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração;   

16.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação   

16.1.6. fraudar a licitação   

16.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando:  
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16.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;   

16.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;   

16.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;   

16.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação   

16.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.   

16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:   

16.2.1. advertência;   

16.2.2. multa;   

16.2.3. impedimento de licitar e contratar e   

16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.   

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:   

16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.   

16.3.2. as peculiaridades do caso concreto   

16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes   

16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública   

16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.   

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.   

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 a multa será 

de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.   

16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e  

16. 1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 

16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
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grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 

dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5 , 16.1.6 , 16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021.  

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 

2022.   

16.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 

e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.   

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 

sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 

data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos.   

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.   

16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.   

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados 

à administração pública municipal.   
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XVII - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO   

17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame.   

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame.   

17.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo envio ao e-mail licitacao@mucurici.es.gov.br 

a) CPF ou RG, em se tratando de pessoa física ou CNPJ, em se tratando de pessoa  

jurídica, devendo informar o e-mail e o telefone para contato;   

b) Procuração (quando for o caso);  

c) Atos Constitutivos, em se tratando de pessoa jurídica.   

17.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame.   

17.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação   

17.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.   

  

XVIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.   

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF.   

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.   

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.   

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.   

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração.   
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18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público.   

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.   

18.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

(www.gov.br/compras) ou no portal de transparência https://mucurici-

es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=34 e também poderão ser 

lidos e/ou obtidos no Setor de Licitação, localizada na Praça São Sebastião, n°01, 

Centro, Mucurici/ES, CEP: 29880-000, de segunda à sexta-feira, no horário das 07:30 

às 11:30 e das 13:00 às 16:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

18.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

18.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;   

18.11.2. ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços;  

18.11.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato;    

18.11.4. ANEXO IV – Declaração Unificada    

18.11.5. ANEXO V - Modelo de Carta Proposta; e  

18.11.6. ANEXO VI – Preço Máximo Aceitável.  

18.12 – O Estudo Técnico Preliminar, está disponível para leitura e download, através 

do endereço eletrônico: https://mucurici-

es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=34, na aba Editais (Documentos) 

em detalhes no Pregão constante no preâmbulo deste edital.  

  

Mucurici (ES), 01 de agosto de 2024.   

 

  

_______________________________  

HEMILY DE JESUS MARROQUES 

Secretária Municipal de Educação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 - DO OBJETO 

1.1.1. Registro de Preços para futura aquisição de material pedagógico e utensílios de 

copa e cozinha, para atender as Escolas da Rede Municipal de Ensino Fundamental e 

Infantil deste município conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Termo de Referência. 

1.1.2. Em caso de divergência existente entre as especificações que compõem o objeto 

descrito no Compras.gov (Catser) e as especificações constantes deste instrumento, 

prevalecerão as especificações constante neste Termo de Referência. 

1.2 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

1.2.1. Especificações técnicas e quantidades do objeto a ser contratado, estão descritas 

no apenso I, deste Termo de Referência. 

1.3 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.3.1. O objeto desta contratação enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, 

por possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente 

encontradas no mercado, conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de consumo de 

luxo. 

1.3.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses 

contados do(a) primeiro dia útil após a publicação, podendo ser prorrogado por igual 

período uma única vez, sendo reestabelecido o quantitativo inicial, sem que ocorra a 

acumulação de itens entre períodos. 

1.3.3.1. No caso da prorrogação será o valor unitário do item e/ou do lote reajustado 

pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCAE) ou por índice que 

venha a substituí-lo cabendo a Administração Municipal verificar a vantajosidade da 

prorrogação com o reajustamento dos valores. 
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1.3.3.2. Esgotados os quantitativos da ata de registro de preço antes do escoamento do 

seu prazo de vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, com o reestabelecimento 

do quantitativo inicial. 

1.3.3.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços. 

1.3.3.4. É admitido o remanejamento do saldo de quantidades da ata de registro de 

preços entre os órgãos participantes. 

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar para a fundamentação do que 

se trata a necessidade do referido processo licitatório, constatou-se que a solução mais 

adequada para atendimento da demanda é a de Registro de Preços para futura execução 

do objeto. 

2.2. A demanda surge a partir da necessidade do Munícipio de Mucurici, através da 

Secretaria Municipal de Educação, O material pedagógico adequado e atualizado é 

fundamental para o processo de ensino-aprendizagem, pois oferece aos alunos recursos 

que facilitam a compreensão dos conteúdos, estimulam o raciocínio crítico e a 

criatividade, e promovem o engajamento nas atividades. Com materiais de qualidade, 

os professores podem desenvolver aulas mais dinâmicas e interativas, atendendo às 

diferentes necessidades e estilos de aprendizagem dos alunos. 

2.3. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência, para que seja possível suprir a necessidade da Secretaria 

Municipal de Educação, bem os órgãos e as entidades da Administração Pública 

municipal que participaram do procedimento de IRP.  

2.4. A presente contratação será realizada com fundamento na Lei Federal nº 

14.133/2021, no Decreto Municipal nº 3.922/2024 e demais disposições estabelecidas 

neste Termo de Referência. 
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3 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. Visando suprir a necessidade da Secretaria Municipal de Educação da Administração 

Pública municipal, foi elaborado o Estudo Técnico Preliminar, onde foram levantadas 

pesquisas de mercado e opções de contratação. 

3.2. A partir desse Estudo, constatou-se que a melhor solução e a futura aquisição, 

através de firmamento de Ata de Registro de Preços, diante da imprevisibilidade da 

demandante em adquirir os materiais elencadas nesse instrumento, mostrando-se mais 

vantajosa devido a praticidade. 

3.2.1. Ressalta-se, ainda, que o objeto tratar-se de objeto comum, de aquisição regular 

por este órgão no decorrer dos anos anteriores. 

3.3. Assim, a solução proposta é Ata para Registro de Preços para contratações futuras 

do objeto, visando produzir um serviço com mais eficiência e eficácia no município, na 

estruturação das instituições de ensinos e estabelecimentos das demais demandantes. 

3.4. O sistema de Registro de Preços traz algumas vantagens para Administração Pública 

como: 

a) Maior agilidade nas contratações; 

b) Redução da quantidade de licitações; 

c) Redução de custos com armazenamento e controle de estoque; 

d) Possibilidade de utilização da ata por outros órgãos públicos; 

e) Menores preços pelo efeito da economia de escala. 

3.5. Ressalta-se que, o prazo de validade da ata de registro de preços seja de 12 (doze) 

meses, podendo ser prorrogado por igual período uma única vez, sendo reestabelecido 

o quantitativo inicial, sem que ocorra a acumulação de quantitativos entre os períodos 

conforme limites e condições previstos do Decreto Municipal Nº 3.922/2024, bem como 

poderá haver uma vantagem econômica vislumbrada por prazo maior, assim espera-se 

ser mais vantajoso para o Município de Mucurici/ES. 
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4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A empresa estará encarregada a cumprir as especificações deste Termo de 

Referência, para plena execução do objeto contratado. 

4.2. EXIGÊNCIAS PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

4.2.1. Encerrada a etapa de negociação, será verificado se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

I - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF; 

II - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

III - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

4.2.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 

n° 8.429, de 1992. 

4.2.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput) 

4.2.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

4.2.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

4.4. A empresa deverá preencher os requisitos de regularidade jurídica, fiscal, 

técnica e econômico-financeira, previstos nos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 
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de 2021 e atender o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, conforme segue: 

4.4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

I - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual; 

II - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E

 SUA 

CONSOLIDAÇÃO ou alterações em vigor; 

III - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

IV - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de documento de eleição da diretoria em exercício; 

V - CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, 

em se tratando se Microempreendedor Individual. 

4.4.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

III - Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 

IV - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a 

empresa; 

V - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a 

empresa, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

VI - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS; 

VII - Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
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4.4.2.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de 

habilitação deverão conter o nome do licitante e, preferencialmente, com número do 

CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) Se o licitante for matriz e a responsável pela execução da contratação for filial, a 

documentação deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, 

simultaneamente; 

d) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

e) Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz 

quanto as filiais (INSS e PGFN/RFB). 

4.5 O Agente da Contratação/Pregoeiro e a equipe de apoio durante a análise dos 

documentos de habilitação procederão à validação das certidões negativas/positivas 

apresentadas nos sites dos órgãos oficiais (RECEITA FEDERAL, PROCURADORIA GERAL 

DA FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PREVIDÊNCIA SOCIAL, 

SECRETARIAS DA FAZENDA E TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO). 

4.6. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor 

deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura 

do Pregão. 

4.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.7.1. Para fins de qualificação técnica, deverá ser apresentado no mínimo, 1 (um) 

atestado de capacidade técnica comprovando que o licitante executou contratação 

compatível com as características indicadas no Termo de Referência: 

I - O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s), preferencialmente, em papel 

timbrado da empresa, órgão ou entidade da Administração Pública, assinado por seu 

representante, com descrição dos itens contratados; 

II - Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se 

comprovada a inidoneidade da entidade emissora; e 
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III - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 

em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

4.7.2. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior 

emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de 

constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada 

consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua 

qualificação técnica: 

I - Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as 

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na 

proporção quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para 

contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada 

uma das empresas consorciadas; 

II - Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as 

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com 

os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual. 

4.7.3. Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este 

não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado 

ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio; 

4.7.4. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar 

a veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue 

necessário, estando sujeita à inabilitação, o licitante que apresentar documentos em 

desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas 

sanções previstas na legislação. 

4.8.  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.8.1. O custo estimado da contratação é de R$ 827.688,59 (oitocentos e vinte e sete 

mil, seiscentos e oitenta e oito reais e cinquenta e nove centavos), conforme custos 

unitários apostos na tabela constante no anexo 01. 
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4.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

4.9.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores 

competentes da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 60 (sessenta) dias, 

quando outro prazo de validade não estiver expresso no documento. 

4.9.1.1. As empresas que apresentarem certidão positiva de 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL poderão participar desta licitação desde que o Juízo em 

que tramita o procedimento dispense a apresentação da Certidão Negativa de 

Recuperação Judicial ou certifique que a empresa está em condições de contratar 

com a Administração Pública; 

4.9.1.2. O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação 

Judicial não o exime de comprovar sua qualificação econômico-financeira, pela 

apresentação de índices ou comprovação de Capital Social/Patrimônio Líquido 

mínimo, na forma exigida neste instrumento. 

4.9.2. Fica dispensada apresentação do balanço patrimonial, demonstração de resultado 

de exercício e demais demonstrações contábeis, nas circunstâncias previstas no art. 70, 

III da Lei n.º 14.133, de 2021 e à luz do art. 37, XXI, da Constituição Federal. 

4.10. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

4.10.1. O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte que desejar obter os tratamentos previstos na Lei Complementar 

nº 123/2006 deverá apresentar a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA 

COMERCIAL, seguindo a previsão da Instrução Normativa DREI nº 10/2013 ou 

norma que venha a substituí-la. 

4.10.2. Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido 

pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar também o comprovante 

de opção obtido no site do Ministério da Fazenda 

(http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional). 

4.10.3. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus 

atos na esfera civil, penal e administrativa. 

4.11. DA UTILIZAÇÃO DO SICAF 
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4.11.1. Para participação da licitação, os interessados deverão estar credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de 

Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

4.11.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

4.11.2. A habilitação será verificada, primeiro, por meio do SICAF, nos 

documentos por ele abrangidos 

4.11.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral 

no SICAF. 

4.11.4. A comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, poderá ser aferida junto as informações dos dados cadastrais da empresa 

junto ao SICAF, ficando dispensada a apresentação e envio dos documentos 

arrolados nos itens 4.10.1. e 4.10.2. 

4.11.5. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

4.11.5.1. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

4.11.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

caput). 

4.12. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA: 

4.12.1. CASO NECESSÁRIO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SOLICITARÁ 

AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

4.12.2. As amostras poderão ser entregues no endereço localizado na Rua Rouxinol, 

n°02, bairro Planalto – Mucurici/ES. no prazo limite de dois dias úteis, sendo que a 

empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.  

4.12.3. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo.  
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4.12.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a 

proposta será recusada.   

4.12.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema.  

4.12.6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de 

Referência.  

4.12.7. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados, abertos ou desmontados pela equipe técnica 

responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.  

4.12.8. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão 

ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de dois dias úteis, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.  

4.12.9 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 

caso. 

4.13. SUBCONTRATAÇÃO: 

4.13.1. Não é admitida a subcontratação do objeto da contratação. 

4.14. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

4.14.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021, haja vista que trata-se de Sistema de Registro de Preços em 

que a Autorização de Fornecimento substituirá o termo contratual e a prestação serviço 

será imediata não gerando nenhuma obrigação futura entre as partes. 

4.15. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

4.15.1. Fica vedada a participação de consórcio do objeto da contratação. 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.5.1. O aceite/aprovação do(s) produto(s)/material(is) pelo órgão não exclui a 

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) 

produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas,

 verificadas posteriormente. 
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6 - MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

6.1. As condições contratuais deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas previstas na Ata de Registro de Preços, no Edital de Licitação e seus 

anexos e dentro das normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. Após a assinatura da ARP ou contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.5. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

indicado(s) pela(s) Unidade(s) Requisitante(s), ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, caput; Decreto Municipal nº 3.922/2024. 

6.6. O Fiscal do contrato será a Secretária Municipal de Educação, a Sra. Hemily de 

Jesus Marroques. 

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento  

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta.  

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de dois dias, a 
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contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de dois dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado.  

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo 

para o recebimento definitivo será de até um dia útil.  

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais.  

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo.  

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato.  

Liquidação  

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

7.10.1. o prazo de validade;  

7.10.2. a data da emissão;  
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7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. o valor a pagar; e  

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).  

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento  
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7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.  

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

Forma de pagamento  

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 7.1.2. 

Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 

𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 * 0,33 * ND 

100 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira; 

VF = Valor da Nota Fiscal; 

ND = Número de dias em atraso. 

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio do procedimento de Pregão, sob a forma 

eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor por Item; 

8.1.1. Conforme previsto nos itens 3.2 a 3.4 deste Termo de Referência, utilizar-se-á o 

Sistema de Registro de Preços. 
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8.2. O Município de Mucurici poderá promover diligências para averiguar a veracidade 

das informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, 

estando sujeita à inabilitação a licitante que apresentar documentos em desacordo com 

as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas 

na Lei nº 14.133/2021. 

 

9 - ESTIMATIVA(S) DO VALOR(ES) 

9.1. O Setor de Compras realizará pesquisa de preços, nos termos da Lei Federal n° 

14.133/2024 e Decreto Municipal nº 3.922/2024, levando em conta as informações 

contidas nesse Termo de Referência e o valor máximo aceitável para o futuro registro 

de preços será disponibilizado no anexo do edital. 

9.2. Elaborado o mapa comparativo de preços pelo Setor de Compras, se o valor 

encontrado for bem superior ao estimado no Estudo Técnico Preliminar, para fins de 

reserva orçamentária, o processo deverá ser retornado para a área técnica demandante 

do objeto para a devida análise crítica do resultado do preço estimado encontrado, 

diferente do mapa comparativo de preços, este deverá ser reparado conforme a sua 

análise crítica.  

9.3. Após o recebimento e julgamento das cotações, o Setor de Compras, procederá 

com o cadastro da despesa no controle de compras diretas remetendo, após, o processo 

à SEMAF para informar sobre a existência ou não de dotação orçamentária e 

correspondente saldo orçamentário, bem como a devida ciência do Registro de Preços 

ao Órgão Gerenciador. 

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 

instrumento hábil. 

11 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 03 (três) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 
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Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. ASSINATURA DIGITAL: A ata de registro de preços será assinada por meio de 

assinatura digital, devidamente assinada por Certificação Digital, emitida por uma 

Autoridade Certificadora (AC) e devidamente habilitada pela ICP-Brasil. 

11.3.1. Ata de Registro de Preços assinada por meio eletrônico deverá ser encaminhada 

para o seguinte endereço de e-mail: licitacao@mucurici.es.gov.br, no prazo indicado 

no item 11.1. deste instrumento. 

11.4. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as 

seguintes condições: 

I - serão registrados na ata de registro de preços os preços e 

quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase 

competitiva; 

II - será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o 

registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços 

iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 

III - o preço registrado com indicação dos fornecedores 

será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata 

de registro de preços; e 

IV - a ordem de classificação dos licitantes registrados 

na ata deverá ser 

respeitada nas contratações. 

§ 1º O registro a que se refere o inciso II do item 11.4 tem por objetivo a 

formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo 

primeiro colocado da ata. 
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§ 2º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do 

item 11.4, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante 

a fase competitiva. 

§ 3º A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a 

que se refere o inciso II do item 11.4 será efetuada no momento da sessão da licitação 

e confirmada por ocasião de sua primeira contratação. 

§ 4º Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com 

a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11.6. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

11.6.1. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do 

prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas. 

11.7. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo 

órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil. 

11.8. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

12 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 
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I - dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

II - dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 

o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 

de preços, nas hipóteses previstas no Decreto Municipal nº 3.922/2024. 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 

licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada 

a negociação de melhor condição. 
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13 - DA REVISÃO DOS PREÇOS E CANCELAMENTO 

13.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

13.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem 

a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

13.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

13.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

13.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I - deferir, caso não seja possível a aplicação do inciso II deste artigo sem 

que seja causado prejuízo à Administração, o reequilíbrio econômico-financeiro do valor 

unitário da ata de registro de preços desde que: 

a) a alteração do custo esteja comprovada pela Administração Municipal como 

decorrente de uma alteração de custo de mercado, não configurando alteração 

isolada dos custos do licitante registrado; 

b) a alteração do custo seja superveniente a data da proposta do licitante; 

c) a alteração do custo seja imprevisível pelas partes à época da licitação ou 

contratação direta; 

d) a alteração do custo seja insuportável pelo licitante sem que lhe seja imputado 

prejuízo financeiro; e, 

e) a alteração do custo não traduza uma oscilação natural de mercado ou previsível 

pelo licitante de acordo com critérios financeiros, mercadológicos ou estatísticos 

aplicáveis ao objeto ou seu ramo de atividade. 

II - suspender a utilização da ata de registro de preços até a 

confirmação da sua vantajosidade após novo certame licitatório que 

contará explicitamente com aviso da existência da ata de registro de 

preços anterior e do critério de economicidade a ser aplicado aos preços 
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finais da nova licitação em comparação ao preço da ata de registro de 

preços pré-existente. 

III - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso não 

seja possível a aplicação dos incisos I e II deste artigo ou não existam 

recursos financeiros para o custeio dos novos valores após o eventual 

reequilíbrio. 

IV - convocar os demais fornecedores para assegurar 

igual oportunidade de 

negociação. 

13.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

13.4. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 

no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 

deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.4.1. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: I - por razão de interesse público; ou II - a 

pedido do fornecedor. 
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14 - DEMAIS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Nos termos do Decreto Municipal nº 3.922/2024, durante a vigência da ata de 

registro de preços, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que 

não participaram do procedimento de IRP, bem como demais órgãos e as entidades da 

Administração Pública federal, estadual e distrital, poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

14.1.1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 

de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

14.1.2 - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

14.1.3 - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

14.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após 

a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

14.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

14.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 

dias, observado o prazo de vigência da ata. 

14.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado 

o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

14.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 14.1. 

14.6. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

14.6.1 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
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14.6.2 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 

não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

14.7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

14.7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre 

os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

14.7.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

14.7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

14.7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

14.7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

14.7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no item 14.6 (14.6.1 

e 14.6.2), deste termo de referência. 

14.7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

14.7.6. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos e as entidades da 

Administração Pública municipal que não participaram do procedimento de IRP, caberá 

ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

14.7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 14.7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada 

será por meio do remanejamento 
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15 - DOS CONTRATOS 

15.1. Das atas de registro de preços poderão ser celebradas contratações pela 

Administração Municipal, devendo ser observado as seguintes condições: 

I - As contratações deverão ser formalizadas por meio de instrumento de contrato, 

mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação, como condição prévia para 

celebrar o contrato junto a Administração. 

II - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será 

definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto na Lei nº 14.133, de 

2021. 

III - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser 

alterados, observado o disposto nos artigos 124 e 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

IV - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado 

no prazo de validade da ata de registro de preços. 

V - A duração dos contratos ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, exceto quanto aos casos previstos no art. 107 e 108 da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

VI - Preferencialmente deverá ser adotado o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou índice que venha a substituí-lo para o 

reajustamento de contratos, a exceção de objetos contratuais que possuam índice 

setorial específico, o qual deverá prevalecer neste caso. 

VII - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

16 - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

16.1. Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou 

realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se 

a envidar todos os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra 

e imagem dos respectivos titulares, observando as normas e políticas internas 

relacionadas a coleta, guarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados pessoais, 

especialmente as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais”), e demais normas legais e regulamentares aplicáveis. 
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16.1.1. Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no 

consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a vigência 

do Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas a essa 

hipótese legal de tratamento. 

16.1.2. Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos artigos 

16 e 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

16.1.2.1. Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 

16.1.2.2. Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento; e 

16.1.2.3. Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em até 

30 (trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do titular. 

16.2. Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período 

necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e 

em conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento. 

16.2.1. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos 

empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem 

acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para 

o cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável, assegurando que todos esses 

indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e confidencialidade. 

16.2.2. A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar 

medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações da 

CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018. 

16.3. Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as 

características específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da 

tecnologia, a CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas e 

administrativas aptas a proteger os dados e informações de acessos não autorizados e 

de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

16.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a 

ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo 

informações suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de 
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comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares 

dos dados, acerca do incidente de segurança. 

16.3.2. As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e na 

mitigação das consequências de cada incidente de segurança. 

16.4. Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela 

CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, 

da CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção desses dados, 

cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da legislação de proteção 

de dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável. 

16.5. Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou 

prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da 

Lei Federal nº 13.709/2018, e outras normas legais ou regulamentares relacionadas a 

este Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da 

CONTRATANTE em seu acompanhamento. 

16.5.1. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE, não 

exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, permanecendo 

integralmente responsável perante a CONTRATANTE mesmo na hipótese de 

descumprimento dessas obrigações por subcontratada. 

16.5.2. A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando solicitado, 

toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nestas 

cláusulas, permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela 

CONTRATANTE ou por terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de dados 

pessoais. 

16.5.3. A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios de 

impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei Federal 

nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato. 

16.5.4. Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela 

CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins 

diversos daqueles necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será 

notificada para promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão do 

Contrato e de sua responsabilização pela integralidade dos danos causados. 
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16.6. Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA 

deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver 

todos os dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, 

certificando a CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigação. 

17 - DAS SANÇÕES 

17.1. Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer 

quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

17.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

17.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

17.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

17.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

17.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

17.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

17.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 17.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

17.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

17.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
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17.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 17.1.1 deste Termo de Referência, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do edital ou do contrato, com base no do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 

por qualquer das infrações administrativas previstas no item 17.1 deste Termo de 

Referência, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das 

infrações previstas nos itens 17.1.1 a 17.1.7 e até 20% (vinte por cento), se cometidas 

infrações previstas nos itens 17.1.8 a 17.1.12; 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à 

CONTRATADA; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades 

definidas nos itens “c” e “d” abaixo: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) 

anos, nos casos dos subitens 17.1.2 a 17.1.7 deste Termo de Referência, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, 

nos casos dos subitens 17.1.2 a 17.1.12, deste Termo de Referência. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

17.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

17.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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17.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito procedimental previsto no 

Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções 

Administrativas. 

18 - DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

18.1. Nos termos do Anexo VI da Instrução Normativa TCEES 68/2020, detalhamos 

informativo dos atos de responsabilidades pela elaboração deste instrumento, como 

segue: 

 

Elaborado por: 

 

HEMILY DE JESUS MARROQUES   

Secretária De Educação. 

 

 

 

Aprovado pelo Sr. 

 

 

ATANAEL PASSOS WAGMACKER 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _____/2024  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024   

Processo n° 000826/2024 de 01 de março de 2024. 

Origem: Secretaria Municipal de Educação - SEMED  

 

O MUNICÍPIO DE MUCURICI/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

à Praça São Sebastião, n°01, Centro, cidade de Mucurici/ES, CEP 29.880-000, inscrito 

no CNPJ sob o nº 27.174.069/0001-98, neste ato representado por seu Exmo. Prefeito 

Municipal, Senhor Atanael Passos Wagmacker,  infra-firmado, autoridade 

competente, por esta forma de direito, em cumprimento das formalidades legais 

atinentes à espécie, com base nas informações, justificativas e fundamentos constantes 

do processo referenciado, RESOLVEM registrar os preços dos itens/lotes licitados 

através do Pregão Eletrônico em epígrafe, em favor da empresa ________________, 

inscrita no CNPJ _____________, com sede na Rua ___________, Bairro______, 

Município de ___________, CEP: _________, através do seu representante legal que 

nesta subscreve a Sr(a)._____________________.   

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura aquisição de material 

pedagógico e utensílios de copa e cozinha, para atender as Escolas da Rede Municipal 

de Ensino Fundamental e Infantil deste município, nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo I desta Ata de Registro de Preços.  

1.2. Os elementos característicos do objeto, tais como: Item, descrição da especificação, 

unidade de medida, quantidade, valor unitário e valor total, bem como códigos e 

referências do produto/serviço (quando houver), estão descritas no anexo II desta Ata 

de Registro de Preços.  

1.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo III desta Ata de Registro de Preços.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO  

2.1. O presente Registro de Preços subordina-se às legislações supracitadas, bem como 

a todos os atos constantes do processo administrativo nº 000826/2024, e passam a 

fazer parte integrante deste instrumento como se transcrito estivesse para todos os fins 

de direito, independentemente de transcrição, vinculando a esta:   

2.1.1. O Termo de Referência;  



  

  

 

2.1.2. O Edital da Licitação;  

2.1.3. A Proposta do contratado;  

2.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. O valor global da presente Ata de Registro de Preços é estimado em R$ 

___________ (_____________), de acordo com a proposta vencedora.  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

  

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses contados 

do(a) primeiro dia útil após a publicação, podendo ser prorrogado por igual período uma 

única vez, sendo reestabelecido o quantitativo inicial, sem que ocorra a acumulação de 

itens entre períodos.  

4.1.1. No caso da prorrogação será o valor unitário do item e/ou do lote reajustado pelo 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCAE) ou por índice que 

venha a substituí-lo cabendo a Administração Municipal verificar a vantajosidade da 

prorrogação com o reajustamento dos valores.  

4.1.2. Esgotados os quantitativos da ata de registro de preço antes do escoamento do 

seu prazo de vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, com o reestabelecimento 

do quantitativo inicial.  

4.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços.  

4.1.4. É admitido o remanejamento do saldo de quantidades da ata de registro de preços 

entre os órgãos participantes.   

  

CLÁUSULA QUINTA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES  

5.1 - A Secretaria Municipal de Educação, será responsável pelo gerenciamento, 

orientação e controle do presente sistema de registro de preços.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

6.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 

instrumento hábil.  



  

  

 

   

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no item 7 do Termo de Referência, anexo I desta Ata de Registro 

de Preços.  

  

CLÁUSULA OITAVA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO   

8.1. O regime de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo I desta 

Ata de Registro de Preços.   

  

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. Nos termos do Decreto Municipal nº 3.922/2024, durante a vigência da ata de 

registro de preços, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que 

não participaram do procedimento de IRP, bem como demais órgãos e as entidades da 

Administração Pública federal, estadual e distrital, poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  

9.1.1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

9.1.2 - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

9.1.3 - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor.  

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor.  

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento.  

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 

dias, observado o prazo de vigência da ata.  

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado 

o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.  

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 9.1.  



  

  

 

9.6. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES  

9.6.1 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.  

9.6.2 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 

não participantes que aderirem à ata de registro de preços.  

9.7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS  

9.7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre 

os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.  

9.7.2 O remanejamento somente poderá ser feito:  

9.7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

9.7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  

9.7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.  

9.7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no item 9.6 (9.6.1 e 

9.6.2), deste termo de referência.  

9.7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados.  

9.7.6. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos e as entidades da Administração 

Pública municipal que não participaram do procedimento de IRP, caberá ao fornecedor 

beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.  

9.7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 9.7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada 

será por meio do remanejamento.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DOS PREÇOS E CANCELAMENTO  

10.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores.   



  

  

 

10.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.   

10.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.   

10.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original.   

10.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:   

I - deferir, caso não seja possível a aplicação do inciso II deste artigo sem  

que seja causado prejuízo à Administração, o reequilíbrio econômico-financeiro do valor 

unitário da ata de registro de preços desde que:    

a) a alteração do custo esteja comprovada pela Administração Municipal como 

decorrente de uma alteração de custo de mercado, não configurando alteração 

isolada dos custos do licitante registrado;    

b) a alteração do custo seja superveniente a data da proposta do licitante;     

c) a alteração do custo seja imprevisível pelas partes à época da licitação ou 

contratação direta;    

d) a alteração do custo seja insuportável pelo licitante sem que lhe seja imputado 

prejuízo financeiro; e,   

e) a alteração do custo não traduza uma oscilação natural de mercado ou previsível 

pelo licitante de acordo com critérios financeiros, mercadológicos ou estatísticos 

aplicáveis ao objeto ou seu ramo de atividade.    

II - suspender a utilização da ata de registro de preços até a confirmação  

da sua vantajosidade após novo certame licitatório que contará explicitamente com 

aviso da existência da ata de registro de preços anterior e do critério de economicidade 

a ser aplicado aos preços finais da nova licitação em comparação ao preço da ata de 

registro de preços pré-existente.    

III - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso não seja possível  

a aplicação dos incisos I e II deste artigo ou não existam recursos financeiros para o 

custeio dos novos valores após o eventual reequilíbrio.     

IV - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de  

negociação.    

10.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá  

proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa.   

  

10.4. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:   



  

  

 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;    

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo  

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;    

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar  

superior àqueles praticados no mercado; ou    

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do art. 156 da Lei nº  

14.133, de 2021.    

10.4.1. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.    

10.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados:   I - por razão de interesse público; ou    

II - a pedido do fornecedor.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CADASTRO DE RESERVA   

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro:  

I - dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação.  

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata.  

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.  

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original.  

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses:  

11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou  

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas no Decreto Municipal nº  

3.922/2024. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 



  

  

 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:  

11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do preço do adjudicatário; ou  

11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES  

12.1 - As obrigações da COMPROMISSÁRIA constam no item 14 do Termo de Referência 

anexo I a este instrumento, bem como as determinadas na legislação, entretanto, 

ressalta-se que:  

12.1.1. Constitui obrigação da COMPROMISSÁRIA, manter, durante a execução 

contratual, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação;  

12.1.2. Constitui ainda, obrigação da COMPROMISSÁRIA cumprir as exigências de 

reserva de cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

e para aprendiz em consonância com o art. 92, XVII da Lei 14.133/2021.  

12.2 - As obrigações do Órgão Gerenciador, na figura do responsável por este 

instrumento, são as trazidas no Decreto Municipal n° 3.922/2024. 

12.3 - As obrigações do Órgão Participante, são as trazidas no Decreto Municipal nº 

3.922/2024. 

12.4 - As obrigações do órgão demandante encontram-se definidos no item 15 do Termo 

de Referência, anexo I a esta Ata de Registro de Preços.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS  

13.1. As Partes obrigam-se a realizar o tratamento de dados pessoais em obediências 

as disposições legais vigentes, nos moldes da Lei 13.709/2018 (LGPD), visando dar 

efetiva proteção aos dados coletados de pessoas naturais que possam identificá-las ou 

torna-las identificáveis;  

13.2. O Consentimento para o tratamento de dados pessoais, citado nesta Cláusula, se 

dará por meio da assinatura deste Contrato;  

13.3. O tratamento de dados pessoais se dará, exclusivamente, para os fins necessários 

ao cumprimento do objeto deste Contrato sem a possibilidade de tratamento futuro 

incompatível com a finalidade;  

13.4. O usuário autoriza expressamente que suas informações e dados pessoais sejam 

compartilhados pelo CONTRATANTE com Autoridades públicas, administrativas e 

judiciais, que, no exercício de sua competência, exijam informações, mesmo que não 

haja ordem ou citação executiva ou judicial para esse efeito, para os seguintes fins:  



  

  

 

13.4.1. Colaborar na investigação e denunciar fraudes, pirataria, violação de direitos de 

propriedade intelectual ou qualquer outro ato ilícito, bem como qualquer atividade ou 

circunstância que possa gerar responsabilidade legal para os Correios e/ou aos seus 

usuários;  

13.4.2. Resguardar um interesse público, a aplicação ou administração da justiça, o 

reconhecimento, exercício ou defesa de um direito em um processo judicial ou 

administrativo e/ou a resolução de disputas; e  

13.4.3. Cumprir com qualquer lei, regulamento ou disposição legal aplicável, ou algum 

mandato de autoridade competente devidamente fundamentado e motivado.  

  

CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  –  DAS  INFRAÇÕES  E

 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

14.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso 

assumido, poderão ser aplicadas as seguintes sanções administrativas à 

COMPROMISÁRIA:  

a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos, que não gerem  

prejuízo para o município de Mucurici/ES;  

b) Multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso;  

c) Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do contrato;  

d) Suspensão para contratar com a administração pública;  

e) Declaração de inidoneidade para contratar com a administração pública.  

§1º - Antes da aplicação de qualquer das sanções, a COMPROMISSÁRIA será advertida 

devendo apresentar defesa em 5 (cinco) dias úteis.  

a) A COMPROMISSÁRIA, durante a execução da Ata de Registro de Preços, somente 

poderá receber 03 (três) advertências, quando, então, será declarado o 

descumprimento da Ata de Registro de Preços, com a aplicação das sanções cabíveis. A 

administração, porém, poderá considerar rescindindo a Ata de Registro de Preços, 

mesmo que só tenha ocorrido uma advertência.   

b) A advertência, quando seguida de justificativa aceita pela administração, não 

será computada para o fim previsto na letra “a” deste parágrafo.  

c) A advertência quando não seguida de justificativa aceita pela administração, dará 

ensejo à aplicação das sanções das letras “b” e “e” do caput.  

§2º - As multas serão calculadas pelo valor total da Ata de Registro de Preços, 

devidamente atualizadas nos termos das cláusulas do ajuste.  

§4º - Se o descumprimento da Ata de Registro de Preços gerar consequências graves, 

a administração, poderá, além de rescindir a Ata de Registro de Preços, aplicar uma das 

sanções previstas na letra “d” ou “e’’ do caput desta cláusula.  



  

  

 

§5º - Se os danos se restringirem a administração, será aplicada a sanção de suspensão 

pelo prazo de, no máximo 02 (dois) anos.  

§6º - Se puderem atingir a administração municipal como um todo, será aplicada a 

sanção declaração de inidoneidade.  

§7º - Quando declarada a inidoneidade da COMPROMISSÁRIA,  a secretaria responsável, 

submeterá sua decisão à Procuradoria Municipal a fim de que, se confirmada, tenha 

efeito perante a Administração Pública Municipal.  

§9º - Não confirmada a declaração de inidoneidade, será esta considerada como 

suspensão para contratar com a Administração pelo prazo máximo da lei.  

§10º - Poderão ser declarados inidôneos ou receberem a sanção de suspensão, acima 

tratadas, as empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº  

14.133/2021.  

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.  

14.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

14.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade.  

14.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 10.4, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)   

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo Órgão Gerenciado ou entidade participante, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá ao Município de Mucurici divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, 

de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 

§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.   



  

  

 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  

17.1. Fica eleito o foro da cidade de Mucurici/ES, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

  

Mucurici/ES, _____ de _____________ de 2024.  

  

  

  

____________________________________________________  

MUNICÍPIO DE MUCURICI/ES  

Sr. Atanael Passos Wagmacker 

Prefeito Municipal  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

  

 

  

  

SERÁ COMPILADA ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA TODOS OS FINS E 

EFEITOS, APÓS HOMOLOGAÇÃO, OS SEGUINTES ANEXOS:  

  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

  

ANEXO II – RELAÇÃO GERADO PELO SISTEMA DE GESTÃO, COM ELEMENTOS 

CARACTERÍSTICOS DO OBJETO, TAIS COMO: ITEM, DESCRIÇÃO DA ESPECIFICAÇÃO, 

UNIDADE DE MEDIDA, QUANTIDADE, VALOR UNITÁRIO E VALOR TOTAL, BEM COMO  

CÓDIGOS E REFERÊNCIAS DO PRODUTO/SERVIÇO (QUANDO HOUVER); e  

  

ANEXO III –CADASTRO DE RESERVA.  

  

 
ITEM  

 

ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO  

FORNECEDOR  CNPJ  

      

      

   



  

  

 

ANEXO III – MINUTA CONTRATUAL  

  

CONTRATO N° _______/2024  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024   

Processo n° __________/2024 de _______ de ______ de 2024  

Origem: Secretaria Municipal de ______________  

ID CidadES  N° 

 

O MUNICÍPIO DE MUCURICI/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

à Praça São Sebastião, n°01, Centro, cidade de Mucurici/ES, CEP 29.880-000, inscrito 

no CNPJ sob o nº 27.174.069/0001-98, neste ato representado por seu Exmo. Prefeito 

Municipal, Senhor Atanael Passos Wagmacker, doravante denominados 

CONTRATANTES e, de outro lado, a empresa ________________, inscrita no CNPJ Nº 

_____, estabelecida na _____, neste ato representada por ________, doravante 

denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato conforme Processo e 

Pregão supra referidos, tudo de acordo com às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que seguem:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II)  

1.1. O objeto do presente instrumento é futura aquisição de material pedagógico e 

utensílios de copa e cozinha, para atender as Escolas da Rede Municipal de Ensino 

Fundamental e Infantil deste município, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo I deste contrato.  

1.2. Os elementos característicos do objeto, tais como: Item, descrição da especificação, 

unidade de medida, quantidade, valor unitário e valor total, bem como códigos e 

referências do produto/serviço (quando houver), estão descritas no anexo II deste 

contrato.    

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO  

2.1 - O presente contrato subordina-se às legislações supracitadas, bem como a todos 

os atos constantes do processo administrativo nº 001070/2024, e passam a fazer parte 

integrante deste contrato como se transcrito estivesse para todos os fins de direito, 

independentemente de transcrição, vinculando a esta contratação:   

2.1.1. O Termo de Referência;  

2.1.2. O Edital da Licitação;  

2.1.3. A Proposta do contratado;  



  

  

 

2.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1 - O valor global do presente contrato é estimado em R$ ________ (__________), 

de acordo com a proposta vencedora, ora Contratada.   

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

  

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

4.1 - O início de vigência da presente contratação dar-se-á a partir do primeiro dia útil 

subsequente ao da publicação do seu extrato na imprensa oficial, encerrando-se em 31 

de dezembro de _______.  

  

A redação do item 4.1 poderá ser alterada, conforme processo administrativo para 

futura contratação, devendo ser observado:  

  

a) A duração dos contratos ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, exceto quanto aos casos previstos no art. 107 e 108 da Lei  

Federal n° 14.133/2021;  

b) O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços; e  

c) Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser 

alterados, observado o disposto nos artigos 124 e 125 da Lei nº 14.133, de 2021.     

  

CLÁUSULA QUINTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

(art. 92, IV, VII e XVIII)   

5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo I a este Contrato.   

  

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO   

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

7.1. - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no item 7 do Termo de Referência, anexo I a este Contrato.  



  

  

 

  

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE (art. 92, V)  

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 21 de março de 2024, Pesquisa de Preços 

nº 012/2024, peça a folha nº 341-345 dos autos do processo mencionado no preâmbulo 

deste Contrato.  

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, de acordo 

com a variação do IGPM da FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade;  

8.2.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;  

8.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor;  

8.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo;  

8.5. O reajuste será realizado por apostilamento.  

  

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

9.1. - As obrigações do CONTRATANTE encontram-se definidos no item 15 do Termo de 

Referência, anexo I a este Contrato.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e  

XVII)  

10.1 - As obrigações da CONTRATADA constam no item 14 do Termo de Referência 

anexo I a este Contrato, bem como as determinadas na legislação, entretanto, 

ressaltase que:  

10.1.1. Constitui obrigação da CONTRATADA, manter, durante a execução contratual, 

todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação na 

contratação direta;  

10.1.2. Constitui ainda, obrigação da CONTRATADA cumprir as exigências de reserva de 

cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz em consonância com o art. 92, XVII da Lei 14.133/2021.  

  



  

  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS  

11.1. As Partes obrigam-se a realizar o tratamento de dados pessoais em obediências 

as disposições legais vigentes, nos moldes da Lei 13.709/2018 (LGPD), visando dar 

efetiva proteção aos dados coletados de pessoas naturais que possam identificá-las ou 

torna-las identificáveis;  

11.2. O Consentimento para o tratamento de dados pessoais, citado nesta Cláusula, se 

dará por meio da assinatura deste Contrato;  

11.3. O tratamento de dados pessoais se dará, exclusivamente, para os fins necessários 

ao cumprimento do objeto deste Contrato sem a possibilidade de tratamento futuro 

incompatível com a finalidade;  

11.4. O usuário autoriza expressamente que suas informações e dados pessoais sejam 

compartilhados pelo CONTRATANTE com Autoridades públicas, administrativas e 

judiciais, que, no exercício de sua competência, exijam informações, mesmo que não 

haja ordem ou citação executiva ou judicial para esse efeito, para os seguintes fins:  

11.4.1. Colaborar na investigação e denunciar fraudes, pirataria, violação de direitos de 

propriedade intelectual ou qualquer outro ato ilícito, bem como qualquer atividade ou 

circunstância que possa gerar responsabilidade legal para os Correios e/ou aos seus 

usuários;  

11.4.2. Resguardar um interesse público, a aplicação ou administração da justiça, o 

reconhecimento, exercício ou defesa de um direito em um processo judicial ou 

administrativo e/ou a resolução de disputas; e  

11.4.3. Cumprir com qualquer lei, regulamento ou disposição legal aplicável, ou algum 

mandato de autoridade competente devidamente fundamentado e motivado.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)   

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

  

CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  –  DAS  INFRAÇÕES  E 

 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

13.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso 

assumido com o município de Mucurici/ES, doravante denominado CONTRATANTE, 

poderão ser aplicadas as seguintes sanções administrativas à CONTRATADA:  

a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos, que não gerem prejuízo para 

o município de Mucurici/ES;  

b) Multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso;  

c) Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do contrato;  

d) Suspensão para contratar com a administração pública;  

e) Declaração de inidoneidade para contratar com a administração pública.  



  

  

 

§1º - Antes da aplicação de qualquer das sanções, a CONTRATADA será advertida 

devendo apresentar defesa em 5 (cinco) dias úteis.  

a) A CONTRATADA, durante a execução do contrato, somente poderá receber 03 

(três) advertências, quando, então, será declarado o descumprimento do contrato, com 

a aplicação das sanções cabíveis. A administração, porém, poderá considerar 

rescindindo o contrato, mesmo que só tenha ocorrido uma advertência.   

b) A advertência, quando seguida de justificativa aceita pela administração, não 

será computada para o fim previsto na letra “a” deste parágrafo.  

c) A advertência quando não seguida de justificativa aceita pela administração, dará 

ensejo à aplicação das sanções das letras “b” e “e” do caput.  

§2º - As multas serão calculadas pelo valor total do contrato, devidamente atualizadas 

nos termos das cláusulas do ajuste.  

§4º - Se o descumprimento do contrato gerar consequências graves, a administração, 

poderá, além de rescindir o contrato, aplicar uma das sanções previstas na letra “d” ou 

“e’’ do caput desta cláusula.  

§5º - Se os danos se restringirem a administração, será aplicada a sanção de suspensão 

pelo prazo de, no máximo 02 (dois) anos.  

§6º - Se puderem atingir a administração municipal como um todo, será aplicada a 

sanção declaração de inidoneidade.  

§7º - A dosagem da sanção e a dimensão do dano serão identificadas pela procuradoria 

jurídica da Prefeitura Municipal de Mucurici/ES.  

§8º - Quando declarada a inidoneidade da CONTRATADA, o secretário responsável, 

submeterá sua decisão à Procuradoria Municipal a fim de que, se confirmada, tenha 

efeito perante a Administração Pública Municipal.  

§9º - Não confirmada a declaração de inidoneidade, será esta considerada como 

suspensão para contratar com a Administração pelo prazo máximo da lei.  

§10º - Poderão ser declarados inidôneos ou receberem a sanção de suspensão, acima 

tratadas, as empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº 

14.133/2021.  

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes.  



  

  

 

14.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  

14.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.  

14.2.2 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.  

14.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº  

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

14.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

14.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

14.4.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

14.5.3. Indenizações e multas.  

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).   

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

15.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias:  

a) Dotação Orçamentária:____________________________ - (Descrição)  

Elemento de Despesa:___________________________ - (Descrição)  

Ficha:______________ / Fonte:_______________ / Ano:_____________.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131


  

  

 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)   

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES   

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.   

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.   

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021).   

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021.B  

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  

19.1. Fica eleito o foro da cidade de Mucurici/ES, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

  

Mucurici/ES, _____ de ____________ de 2024  

  

  



  

  

 

CONTRATANTE:_______________________________________________________  

MUNICÍPIO DE MUCURICI/ES  

Sr. Atanael Passos Wagmacker 

Prefeito Municipal 

 

 

 

  

CONTRATADA:____________________________________________________  

EMPRESA VENCEDORA  

Sr. Xxxxxxxxx  

 

 

  

  

SERÁ COMPILADA ESTE CONTRATO, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, APÓS 

HOMOLOGAÇÃO, OS SEGUINTES ANEXOS:  

  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

  

ANEXO II – RELAÇÃO GERADO PELO SISTEMA DE GESTÃO, COM ELEMENTOS 

CARACTERÍSTICOS DO OBJETO, TAIS COMO: ITEM, DESCRIÇÃO DA ESPECIFICAÇÃO, 

UNIDADE DE MEDIDA, QUANTIDADE, VALOR UNITÁRIO E VALOR TOTAL, BEM COMO  

CÓDIGOS E REFERÊNCIAS DO PRODUTO/SERVIÇO (QUANDO HOUVER); e  

  



 

 

  

  

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2024  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURICI-ES  

  

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), estabelecida na ....(ENDEREÇO COMPLETO)...., inscrita 

no CNPJ sob nº ......................, neste ato representada pelo seu 

(REPRESENTANTE/SÓCIO/PROCURADOR) no uso de suas atribuições legais, vem:  

  

DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, que:  

  

a) a empresa recebeu cópias de todos os instrumentos que compõem a PREGÃO 

ELETRÔNICO em epígrafe, bem como possui todas as informações necessárias à 

formulação da proposta, e, ainda, que tem conhecimento das condições locais, 

necessárias à execução do objeto ora licitado, de conformidade com a Lei nº 

14.133/2021.  

b) cumpre plenamente os requisitos de habilitação, e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências estabelecidos no instrumento convocatório.  

c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal.   

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  

Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima  

d) não mantêm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau.  

e) que inexiste fato impeditivo a sua participação na PREGÃO ELETRÔNICO em 

epígrafe e, ainda, que não está impedida de participar de licitações de quaisquer órgãos 

ou entidades da Administração Pública.  

f) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes.  



 

 

g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso  

III d art. 5º da Constituição Federal;  

h) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

   

i) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, d 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 

tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o 

propósito de execução e acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, 

revelar, produzir utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 

contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

j) que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de 

maneira independente (pelo Licitante / Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa;  

k) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente 

Licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 

ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

l) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar 

ou não da referida licitação;  

m) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação;  

n) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e  

o) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la.  

  

Por ser verdade assina a presente.  

  

Nome do Município /UF, ____ de __________ de ______.  

   

______________________________________________  

Identificação (Razão social do proponente) Assinatura 

do Responsável da empresa.  



 
 

 

 

ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

Ao Município de Mucurici/ES.  

  

A empresa _____________, CNPJ ___________, estabelecida ____________, 

telefone/fax _______, e-mail __________, submete à apreciação de Vossa Senhoria, a 

proposta em conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2024.  

 

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

Aquisição de material pedagógico e utensílios de copa e cozinha, para atender 

as Escolas da Rede Municipal de Ensino Fundamental e Infantil deste município, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

Obs.: Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto 

descritas no COMPRASNET – CATMAT e as especificações constantes deste 

Edital prevalecerão, para todo fim de direito, as constantes deste EDITAL, em 

consonância ao Princípio da Vinculação ao Ato Convocatório. 

 

Item  Quant.  Unid.  Descrição  Marca/modelo  Unitário 

(R$)  

Total 

(R$)  

01              

    Valor Global da Proposta e por Extenso: 

R$  

 

A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias.  

 

- Declaramos expressamente, que os preços contidos na proposta acima incluem todos 

os custos e despesas, tais como, impostos, pagamentos de funcionários, encargos 

trabalhistas, previdenciários e comerciais, materiais, insumos, emolumentos, seguros, 

taxas, fretes, deslocamentos de pessoal e quaisquer outras despesas que incidam ou 

venham a incidir sobre o custo direto ou indireto, sem qualquer encargo financeiro e/ou 

quaisquer ônus adicionais para a Contratante.  

Nome:                     

RG n°:                 

CPF n°:             

Estado Civil:             

Cargo:             

Endereço:   

Dados Bancários - Banco:              Agência:          Conta Corrente:                                             

Local e Data  

 

Local e Data 

________________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 

Empresa:__________________________ 

CNPJ nº. __________________________ 



 
 

 

ANEXO VI – PREÇO MÁXIMO ACEITÁVEL  

 

 
 

  
  

I
te

n
s
 

Descrição 

U
n

id
. 

Q
u

a
n

t.
 

 Valor 

Médio 

Unit.  

 Valor Médio 

Total  

1 

APONTADOR, corpo plástico com lâmina 

de aço temperado, Apontador pequeno, 1 

furo, peso aproximado de 5g. Caixa com 

100 UM 

cx 15  R$ 138,00   R$    2.070,00  

2 

Papel sulfite A4 - tamanho 210x297mm, 

ultra branco, alcalino, 75g/m², impressão 

frente e verso, vida arquivo maior de 200 

anos, de floresta sustentável/ renovável; 

para uso geral, acondicionada em pacotes 

com 500folhas (embalagem primária). 

Caixa com 10 pacotes. 

cx 120  R$ 342,65   R$ 41.118,00  

3 

Pasta grampo trilho plástica, 

transparente, MODELO: oficio, largura: 

23,5cm Comprimento: 33,5 cm. Pacote 

com 10 unidades 

pct 30  R$    32,25   R$       967,50  

4 

Bola de basquete Infantil: Principais 

Características. Material: Confeccionada 

em Microfibra Circunferência: 72 - 74 cm 

Pressão:7-9lbsCâmara:AirbilityTamanho: 

Mirim. Peso Aproximado: 450 - 500 g 

Origem: Nacional. 

unid. 6  R$    92,97   R$       557,82  

5 

BOLA DE BORRACHA nº 10 Amarela 

Especificações: DADOS TÉCNICOS 

Dimensões: 16,6cm (diâmetro) / 50,5cm 

(circunferência). Peso:350g Cores 

Disponíveis: Amarelo, azul, vermelho e 

verde. Garantia: 12 meses. A bola de 

Borracha nº10 A bola de borracha nº 10 

possui 16,6cm de diâmetro, 50,5cm. 

unid. 6  R$    65,00   R$       390,00  



 
 

 

6 

BOLA DE BORRACHA nº 10 de 

Iniciação, Especificações Técnicas: 

Bola de Borracha com válvula, miolo 

lubrificado e substituível Peso: 255 a 270g 

Diâmetro: 150 a 160mm Circunferência: 

47 a 50cm Idade Sugerida de 2 a 12 anos. 

unid. 8  R$ 147,28   R$    1.178,24  

7 

Bola de voleibol, principais 

características Material: microfibra, 

Construção: matrizada com18 gomos, 

Circunferência: 66 cm Pressão:4-5lbs. 

Câmara, airbility. Peso aproximado: 260 - 

280 g Origem: nacional. 

unid. 8  R$ 269,83   R$    2.158,64  

8 

BORRACHA BRANCA para apagar, Macia, 

Fabricação Nacional, composição borracha 

natural, tamanho grande. Medidas: 

comprimento 45mm, largura 23mm, 

altura 12mm (ou superior). Caixa com 40 

Unidades 

cx 55  R$    66,86   R$    3.677,30  

9 
Caderno Brochurão - 96 FLS Capa flexível 

1ª qualidade. Caixa com 60 UM. 
cx 30  R$ 696,39   R$ 20.891,70  

10 

Caderno capa dura aspiral, tipo 

Universitário 200 FLS (10 matérias) - 

Palitados, folha branca, 1ª qualidade. 

Caixa com 24 UM 

cx 40  R$ 793,49   R$ 31.739,60  

11 

CADERNO DE DESENHO, grande, espiral, 

48 folhas (mínimo), com folhas de seda 

intermediária. Caixa com 60 UN 

cx 20  R$ 967,69   R$ 19.353,80  

12 

Caneta esferográfica material plástico 

transparente corpo sextavado, ponteira 

metálica, esfera de tungstênio, escrita 

fina, cor preta caixa com 50 um. 

cx 16  R$    69,34   R$    1.109,44  

13 

Caneta esferográfica material plástico 

transparente corpo sextavado, ponteira 

metálica, esfera de tungstênio, escrita 

fina, cor azul caixa com 50 um. 

cx 30  R$    71,50   R$    2.145,00  

14 

Cola branca, lavável, não tóxica, 

composta de acetado de polivinil – uso 

escolar – 90gr. Caixa com 12 UN. 

Certificado do inmetro. 

cx 45  R$    72,08   R$    3.243,60  



 
 

 

15 

Cola, adesivo instantâneo multiuso, 

Viscosidade (cp): 80 a 120; Temperatura 

de Trabalho (ºc): -55 a 80; Preenchimento 

de Folgas (mm): Até 0,10; Resistência ao 

Cisalhamento (Aço x Aço): ≥ 100Kgf/cm2, 

peso liq. 20g pacote com 10 UNID 

pct 17  R$ 178,86   R$    3.040,62  

16 
Cola e.v.a e isopor – cx 12 un- fabricação 

nacional 
cx 35  R$    83,00   R$    2.905,00  

17 
CARTOLINA BRANCA, 150g 50x66 branca 

card set Multiverde PT 100 UM 
pct 11  R$ 157,96   R$    1.737,56  

18 
Cartolina dupla face preta 150g 50x65cm 

com 20 fls. 
pct 43  R$    45,95   R$    1.975,85  

19 
Cartolina dupla face amarela 150g 

50x65cm com 20 fls. 
pct 43  R$    45,95   R$    1.975,85  

20 
Cartolina dupla face vermelha150g 

50x65cm com 20 fls. 
pct 43  R$    45,45   R$    1.954,35  

21 
Cartolina dupla face marrom 150g 

50x65cm com 20 fls. 
pct 43  R$    45,95   R$    1.975,85  

22 
Cartolina dupla face azul claro 150g 

50x65cm com 20 fls. 
pct 43  R$    45,95   R$    1.975,85  

23 
Cartolina dupla face azul escuro 150g 

50x65cm com 20 fls. 
pct 43  R$    47,45   R$    2.040,35  

24 
Cartolina dupla face lilás 150g 50x65cm 

com 20 fls. 
pct 43  R$    44,07   R$    1.895,01  

25 
Cartolina dupla face verde claro 150g 

50x65cm com 20 fls 
pct 43  R$    45,45   R$    1.954,35  

26 
Cartolina dupla face verde escuro 150g 

50x65cm com 20 fls. 
pct 43  R$    45,45   R$    1.954,35  

27 
Cartolina dupla face rosa claro 150g 

50x65cm com 20 fls. 
pct 43  R$    45,95   R$    1.975,85  

28 
Cartolina dupla face rosa escuro150g 

50x65cm com 20 fls. 
pct 43  R$    45,95   R$    1.975,85  

29 
Cartolina dupla face roxo 150g 50x65cm 

com 20 fls. 
pct 43  R$    49,57   R$    2.131,51  

30 
Cartolina dupla face laranja 150g 

50x65cm com 20 fls. 
pct 43  R$    45,95   R$    1.975,85  

31 Clips – nº3, cx com 100 Unidades cx 15  R$    20,53   R$       307,95  



 
 

 

32 
DUREX TRANSPARENTE, 19MMX50M 

Transparente, Pacote com 6 UN. 
pct 40  R$    45,43   R$    1.817,20  

33 
DUREX TRANSPARENTE, 45MMX45M 

Transparente, Pacote com 4UN. 
pct 80  R$    39,61   R$    3.168,80  

34 
EVA COM GLITTER AMARELO 2MM PCT 10 

FLS 40X60CM. 
pct 40  R$    59,32   R$    2.372,80  

35 
EVA COM GLITTER AZUL CIANO CLARO 

2MM PCT 10 FLS 40X60CM. 
pct 40  R$    59,32   R$    2.372,80  

36 
EVA COM GLITTER AZUL ESCURO 2MM 

PCT 10 FLS 40X60CM. 
pct 40  R$    59,32   R$    2.372,80  

37 
EVA COM GLITTER BRANCO 2MM PCT 10 

FLS 40X60CM. 
pct 40  R$    59,32   R$    2.372,80  

38 
EVA COM GLITTER LARANJA 2MM PCT 10 

FLS 40X60CM. 
pct 40  R$    59,32   R$    2.372,80  

39 
EVA COM GLITTER LILÁS 2MM PCT 10 FLS 

40X60CM. 
pct 40  R$    59,10   R$    2.364,00  

40 
EVA COM GLITTER MARROM 2MM PCT 10 

FLS 40X60CM. 
pct 40  R$    59,32   R$    2.372,80  

41 
EVA COM GLITTER PRETO 2MM PCT 10 FLS 

40X60CM. 
pct 40  R$    59,32   R$    2.372,80  

42 
EVA COM GLITTER ROSA CLARO 2MM PCT 

10 FLS 40X60CM. 
pct 40  R$    59,32   R$    2.372,80  

43 
EVA COM GLITTER ROXO 2MM PCT 10 FLS 

40X60CM. 
pct 40  R$    61,76   R$    2.470,40  

44 
EVA COM GLITTER VERDE 2MM PCT 10 

FLS 40X60CM. 
pct 40  R$    59,32   R$    2.372,80  

45 
EVA COM GLITTER VERDE FLORESCENTE 

2MM PCT 10 FLS 40X60CM 
pct 40  R$    59,32   R$    2.372,80  

46 
EVA COM GLITTER PINK 2MM PCT 10 FLS 

40X60CM. 
pct 40  R$    59,32   R$    2.372,80  

47 
EVA COM GLITTER VERMELHO 2MM PCT 

10 FLS 40X60CM. 
pct 40  R$    59,10   R$    2.364,00  

48 
EVA ATOALHADO AZUL ESCURO 2MM PCT 

10 FLS 60 X 40 CM. 
pct 16  R$    81,80   R$    1.308,80  

49 
EVA ATOALHADO AZUL CLARO 2MM PCT 

10 FLS    60 X 40 CM. 
pct 16  R$    81,80   R$    1.308,80  

50 
EVA ATOALHADO LARANJA 2MM PCT 

10FLS 60 X40 CM. 
pct 16  R$    81,80   R$    1.308,80  



 
 

 

51 
EVA ATOALHADO VERDE ESCURO 2MM 

PCT 10 FLS 60 X 40 CM. 
pct 16  R$    81,80   R$    1.308,80  

52 
EVA ATOALHADO VERDE CLARO 2MM   

PCT 10 FLS 60 X 40 CM.  
pct 16  R$    81,80   R$    1.308,80  

53 
EVA ATOALHADO VERMELHO 2MM   PCT 

10 FLS     60 X 40 CM. 
pct 16  R$    81,80   R$    1.308,80  

54 
EVA ATOALHADO BRANCO 2MM PCT 10 

FLS        60 X 40 CM. 
pct 16  R$    81,80   R$    1.308,80  

55 
EVA ATOALHADO MARROM 2MM PCT 10 

FLS        60 X 40 CM.  
pct 16  R$    81,80   R$    1.308,80  

56 
EVA ATOALHADO AMARELO 2MM PCT 10 

FLS       60 X 40 CM.  
pct 16  R$    81,80   R$    1.308,80  

57 
EVA ATOALHADO PELE 2MM PCT 10 FLS              

60 X 40 CM.  
pct 16  R$    81,80   R$    1.308,80  

58 
EVA ATOALHADO ROSA CLARO 2MM   PCT 

10 FLS   60 X 40 CM.  
pct 16  R$    81,80   R$    1.308,80  

59 
EVA ATOALHADO ROSA ESCURO 2MM PCT 

10 FLS 60 X 40 CM.  
pct 16  R$    81,80   R$    1.308,80  

60 
EVA ATOALHADO PINK 2MM   PCT 10 FLS              

60 X 40 CM.  
pct 16  R$    81,80   R$    1.308,80  

61 EVA LARANJA 60 X 40 2MM PCT 10 FLS. pct 45  R$    36,10   R$    1.624,50  

62 EVA AMARELO 60 X 40 2MM PCT 10 FLS. pct 45  R$    36,10   R$    1.624,50  

63 
EVA ROSA CLARO 60 X 40 2MM PCT 10 

FLS. 
pct 45  R$    36,10   R$    1.624,50  

64 
EVA ROSA ESCURO 60 X 40 2MM PCT 10 

FLS. 
pct 45  R$    36,10   R$    1.624,50  

65 EVA CINZA 60 X 40 2MM PCT 10 FLS. pct 45  R$    36,10   R$    1.624,50  

66 
EVA AZUL CLARO 60 X 40 2MM PCT 10 

FLS. 
pct 45  R$    36,10   R$    1.624,50  

67 
EVA AZUL ESCURO 60 X 40 2MM PCT 10 

FLS. 
pct 45  R$    36,10   R$    1.624,50  

68 EVA BRANCO 60 X 40 2MM PCT 10 FLS. pct 45  R$    36,10   R$    1.624,50  

69 EVA PELE 60 X 40 2MM PCT 10 FLS. pct 45  R$    36,10   R$    1.624,50  

70 
EVA VERDE CLARO 60 X 40 2MM PCT 10 

FLS. 
pct 45  R$    36,10   R$    1.624,50  

71 
EVA VERDE ESCURO 60 X 40 2MM PCT 10 

FLS. 
pct 45  R$    36,10   R$    1.624,50  



 
 

 

72 EVA VERMELHO 60 X 40 2MM PCT 10 FLS. pct 45  R$    36,10   R$    1.624,50  

73 

FELTRO LISO vermelho, Rolos de: 10 m 

lineares por 1,40m de largura. 

Composição: 100% poliéster. 

rolo 22  R$    26,00   R$       572,00  

74 

FELTRO LISO verde, Rolos de: 10 m 

lineares por 1,40m de largura. 

Composição: 100% poliéster 

rolo 22  R$    26,00   R$       572,00  

75 

FELTRO LISO branco, Rolos de: 10 m 

lineares por 1,40m de largura. 

Composição: 100% poliéster 

rolo 22  R$    26,00   R$       572,00  

76 

FELTRO LISO azul, Rolos de: 10 m 

lineares por 1,40m de largura. 

Composição: 100% poliéster 

rolo 22  R$    26,00   R$       572,00  

77 Fita crepe 19MM X 50M unid. 80  R$    30,55   R$    2.444,00  

78 Fita dupla face transparente 12mmx30m unid. 300  R$    42,66   R$ 12.798,00  

79 
Giz de cera, 12 cores, 96g, longo, Caixas 

com 36 caixinhas. 
cx 34  R$ 532,29   R$ 18.097,86  

80 

Lápis de cor - Caixa com 12 cores - 

Produzido com madeira, formato redondo, 

ponta resistente, produto atóxico, cores 

intensas, fácil de apontar. TAM grande- 

Procedência Nacional- Selo INMETRO. 

cx 1330  R$    40,47   R$ 53.825,10  

81 
Grampeador, modelo: alicate. Corpo em 

metal, Hp-45, grampo 26/6, para até 30fls 
unid. 45  R$    73,37   R$    3.301,65  

82 
MASSA DE MODELAR, 180g caixinha 

contendo c/12 cores. 
cx 550  R$      8,97   R$    4.933,50  

83 Palito de picolé – pct 100un pct 35  R$    12,35   R$       432,25  

84 
PAPEL KRAFIT GRAMATURA 90g/m²- 

66x96 pct 100 fls branco. 
pct 6  R$ 103,72   R$       622,32  

85 
Papel Laminado prateado, Pacote com 40 

folhas, 59x45 
pct 12  R$    73,30   R$       879,60  

86 
PERFURADOR DE PAPEL 02 FUROS p/25 

fls. 
unid. 23  R$    52,38   R$    1.204,74  

87 
PERFURADOR DE PAPEL de 01 furo p/10 

fls. 
unid. 15  R$    17,70   R$       265,50  



 
 

 

88 
 Pistola para cola quente profissional- 

grande 
unid. 60  R$    52,23   R$    3.133,80  

89 

 Placa Isopor Térmico Antichama 

100x50cmx1cm 10mm, pacote com 25 

unidades 

pct 18  R$    92,39   R$    1.663,02  

90 

 Placa Isopor Térmico Antichama 

100x50cmx2cm 20mm, pacote com 12 

unidades 

pct 20  R$    80,57   R$    1.611,40  

91 

Placa de isopor Térmico Antichama fls 

50x100m 3CM  30mm, pacote com 8 

unidades 

pct 20  R$    80,57   R$    1.611,40  

92 

Cartucho para recarga do Marcador 

quadro branco recarregável; cor vermelha 

Tinta líquida Conteúdo -5,5ml 

unid. 110  R$      5,26   R$       578,60  

93 

Cartucho para recarga do Marcador 

quadro branco recarregável; cor azul Tinta 

líquida Conteúdo -5,5ml 

unid. 170  R$      5,26   R$       894,20  

94 

Cartucho para recarga do Marcador 

quadro branco recarregável; cor preta 

Tinta líquida Conteúdo -5,5ml 

unid. 110  R$      5,26   R$       578,60  

95 

Tinta guache pote 250ml – composição: 

pigmentos, água, resina, conservante tipo 

benzotiazol, selo inmetro amarelo pct 6un 

pct 28  R$    94,59   R$    2.648,52  

96 

Tinta guache pote 250ml – composição: 

pigmentos, água, resina, conservante tipo 

benzotiazol, selo inmetro azul celeste pct 

6un 

pct 28  R$    94,59   R$    2.648,52  

97 

Tinta guache pote 250ml – composição: 

pigmentos, água, resina, conservante tipo 

benzotiazol, selo inmetro azul turqueza 

pct 6un 

pct 28  R$    94,59   R$    2.648,52  

98 

Tinta guache pote 250ml – composição: 

pigmentos, água, resina, conservante tipo 

benzotiazol, selo inmetro branca pct 6un 

pct 28  R$    94,59   R$    2.648,52  

99 

Tinta guache pote 250ml – composição: 

pigmentos, água, resina, conservante tipo 

benzotiazol, selo inmetro laranja pct 6un 

pct 28  R$    94,59   R$    2.648,52  



 
 

 

100 

Tinta guache pote 250ml – composição: 

pigmentos, água, resina, conservante tipo 

benzotiazol, selo inmetro magenta pct  

6un  

pct 28  R$    94,59   R$    2.648,52  

101 

Tinta guache pote 250ml – composição: 

pigmentos, água, resina, conservante tipo 

benzotiazol, selo inmetro marrom pct 6un 

pct 28  R$    94,59   R$    2.648,52  

102 

Tinta guache pote 250ml – composição: 

pigmentos, água, resina, conservante tipo 

benzotiazol, selo inmetro preto pct 6un 

pct 28  R$    94,59   R$    2.648,52  

103 

Tinta guache pote 250ml – composição: 

pigmentos, água, resina, conservante tipo 

benzotiazol, selo inmetro verde claropct 

6un 

pct 28  R$    94,59   R$    2.648,52  

104 

Tinta guache pote 250ml – composição: 

pigmentos, água, resina, conservante tipo 

benzotiazol, selo inmetro verde folha pct 

6un 

pct 28  R$    94,59   R$    2.648,52  

105 

Tinta guache pote 250ml – composição: 

pigmentos, água, resina, conservante tipo 

benzotiazol, selo inmetro violeta pct 6un 

pct 28  R$    94,59   R$    2.648,52  

106 

Tinta guache pote 250ml – composição: 

pigmentos, água, resina, conservante tipo 

benzotiazol, vermelho fogo selo inmetro  

pct 6un 

pct 28  R$    94,59   R$    2.648,52  

107 Tnt amarelo rolo 50 mts. rolo 20  R$ 113,85   R$    2.277,00  

108 Tnt azul claro rolo 50 mts. rolo 20  R$ 113,85   R$    2.277,00  

109 Tnt azul escuro rolo 50 mts. rolo 20  R$ 113,85   R$    2.277,00  

110 Tnt branco rolo 50 mts. rolo 20  R$ 113,85   R$    2.277,00  

111 Tnt laranja rolo 50 mts. rolo 20  R$ 113,85   R$    2.277,00  

112 Tnt marrom rolo 50 mts. rolo 20  R$ 113,85   R$    2.277,00  

113 Tnt preto rolo 50 mts. rolo 20  R$ 113,85   R$    2.277,00  

114 Tnt verde claro rolo 50 mts. rolo 20  R$ 113,85   R$    2.277,00  

115 Tnt verde escuro rolo 50 mts. rolo 20  R$ 113,85   R$    2.277,00  

116 Tnt rosa claro rolo de 50 mts. rolo 20  R$ 113,85   R$    2.277,00  

117 Tnt rosa escuro rolo de 50 mts. rolo 20  R$ 113,85   R$    2.277,00  

118 Tnt vermelho escuro rolo 50 mts. rolo 20  R$ 113,85   R$    2.277,00  



 
 

 

119 CORDA, resistente, cor:  BRANCA, 8mm.  unid. 50  R$ 180,75   R$    9.037,50  

120 Elástico número 12 - 7mm, rolo com 100m rolo 6  R$    49,00   R$       294,00  

121 Bola de isopor 100mm pacote com 10 un pct 17  R$    40,00   R$       680,00  

122 Bola de isopor 75mm pacote com 25 un pct 17  R$    39,85   R$       677,45  

123 Bola de isopor 50mm pacote com 50 un pct 17  R$    34,40   R$       584,80  

124 Bola de isopor 35mm pacote com 100 un pct 17  R$    34,40   R$       584,80  

125 

Caixa Organizadora Plástico Bau Infantil 

Brinquedos Dimensões do Baú: 38,0 cm 

(altura) x 34,0 cm (largura) x 53,0 cm 

(comprimento), capacidade 

43litros.cores: verde, rosa, azul, roxa, 

amarela 

unid. 32  R$ 127,36   R$    4.075,52  

126 

Organizador para brinquedos - 

Transparente. Material: plástico 

resistente, tampa com trava laterais, 78 

litros. Dimensão: 635x453x401mm. 

unid. 32  R$ 186,77   R$    5.976,64  

127 
Alfinete de costura niquelados Nº28- caixa 

com 680 unidades. 
cx 10  R$    11,00   R$       110,00  

128 

 Apagador para quadro branco Dimensões 

do item C x L x A 17.5 x 10.5 x 4.5, 

centímetros. Formato ergonômico Prático 

e multifuncional 

unid. 50  R$    38,15   R$    1.907,50  

129 

Kit canetas hidrográficas 12 cores-tipo de 

ponta: fibra de poliéster; lavável, não 

toxico. 

cx 810  R$    14,69   R$ 11.898,90  

130 

Lápis Preto Sextavado Produzido com 

madeira 100% reflorestada e certificada 

pelo FSC, não toxico - caixa com 144 un 

cx 50  R$    74,24   R$    3.712,00  

131 

Bastão de Cola Quente 1kg -11,2x30cm- 

composição: resian de E.V.A e resina 

taquificante 

unid. 105  R$    67,96   R$    7.135,80  

132 
grampos para grampeador galvanizados 

26/6 - caixa com 5000 unidades 
cx 31  R$    15,10   R$       468,10  



 
 

 

133 

Lápis Borracha com formulação de alta 

qualidade Livre de PVC Excelente 

desempenho ao apagar Atóxica Formato: 

Redondo caixa com 12 unidades 

cx 10  R$    59,75   R$       597,50  

134 

Caneta marca texto amarela -a base de 

água, secagem rápida -caixa com 12 

unidades. 

cx 19  R$    32,24   R$       612,56  

135 
Bloco Adesivo Post-it Refil Puxa Fácil 

76x76mm 100 Folhas - cores variadas 
pct 60  R$      8,02   R$       481,20  

136 
Fita de Cetim Nº5 - pacote de10m 

Largura: 22mm - BRANCA 
pct 55  R$    29,85   R$    1.641,75  

137 
Fita de Cetim Nº5 - pacote de10m 

Largura: 22mm - VERMELHA 
pct 55  R$    29,85   R$    1.641,75  

138 
Fita de Cetim n1 - Rolo 100 metros -

VERMELHA 
rolo 55  R$    14,25   R$       783,75  

139 Fita de Cetim n1 - Rolo 100 metros -AZUL rolo 55  R$    14,25   R$       783,75  

140 
Fita de Cetim n1 - Rolo 100 metros -

DOURADO 
rolo 55  R$    14,25   R$       783,75  

141 
Fita de Cetim Nº5 - pacote de10m 

Largura: 22mm - AMARELA 
pct 55  R$    19,50   R$    1.072,50  

142 
Fita de Cetim Nº5 - pacote de10m 

Largura: 22mm - AZUL 
pct 55  R$    19,50   R$    1.072,50  

143 
Fita de Cetim Nº5 - pacote de10m 

Largura: 22mm - DOURADA 
pct 55  R$    19,50   R$    1.072,50  

144 
Fita de Cetim n1 - Rolo 100 metros -

VERDE 
rolo 55  R$    19,50   R$    1.072,50  

145 
Fita de Cetim n1 - Rolo 100 metros -

BRANCA 
rolo 55  R$    19,50   R$    1.072,50  

146 

Espiral 09mm Encadernação Até 50 

Folhas; material de plásticos; cor Preto; 

A4, pacote com 100 Unidades 

pct 7  R$    40,34   R$       282,38  

147 

Espiral Para Encadernação Preto 33mm 

para 250 Folhas, material de plástico, A4, 

pacote com 25unidades 

pct 10  R$    48,94   R$       489,40  



 
 

 

148 

Marcador quadro branco recarregável, cx 

com12und.DescriçãoCaracterísticas do 

Produto, ponta macia que não danifica o 

quadro, feito com tinta especial que apaga 

facilmente, ponta acrílico 6.0mm 

Espessura de escrita 2.3mm Refil 5,5ml e 

pontas substituíveis                                                   

Cor: azul 

cx 95  R$ 201,35   R$ 19.128,25  

149 

Marcador quadro branco recarregável, cx 

com12und.Descrição. Características do 

Produto. ponta macia que não danifica o 

quadro feito com tinta especial que apaga 

facilmente. ponta acrílico 6.0mm 

Espessura de escrita 2.3mm Refil 5,5ml e 

pontas substituíveis                                                   

Cor: Preto 

cx 75  R$ 201,35   R$ 15.101,25  

150 

Marcador quadro branco recarregável, cx 

com12und. Descrição. Características do 

Produto. Ponta macia que não danifica o 

quadro. Feito com tinta especial que 

apaga facilmente. Ponta acrílico 6.0mm 

Espessura de escrita 2.3mm Refil 5,5ml e 

pontas substituíveis                                                   

Cor: Vermelho 

cx 75  R$ 201,35   R$ 15.101,25  

151 

Kit Capa Encadernação A4 - Preta Couro + 

Cristal Line 500un. Material: Polipropileno 

Espessura: 0.3µm Largura x 

Comprimento: 21 cm x 29.7 cm. 

kit 6  R$ 107,25   R$       643,50  

152 
Alfinete de costura niquelados Nº24- caixa 

com 680 unidades 
cx 15  R$    11,00   R$       165,00  

153 

BOLA DE SOPRAR LISO nº09 - MATERIAL 

LÁTEX -PACOTE COM 50 UNIDADES -COR 

ROSA SHOCK 

pct 410  R$    29,42   R$ 12.062,20  

154 

BOLA DE SOPRAR LISO nº09 - MATERIAL 

LÁTEX -PACOTE COM 50 UNIDADES -COR 

VERMELHO QUENTE 

pct 410  R$    29,42   R$ 12.062,20  



 
 

 

155 

BOLA DE SOPRAR LISO nº09 - MATERIAL 

LÁTEX -PACOTE COM 50 UNIDADES -COR 

AMARELO SOL 

pct 410  R$    29,42   R$ 12.062,20  

156 

BOLA DE SOPRAR LISO nº09 - MATERIAL 

LÁTEX -PACOTE COM 50 UNIDADES -COR 

BRANCO POLAR 

pct 410  R$    29,42   R$ 12.062,20  

157 

BOLA DE SOPRAR LISO nº09 - MATERIAL 

LÁTEX -PACOTE COM 50 UNIDADES -COR 

ROXO UVA 

pct 410  R$    29,42   R$ 12.062,20  

158 

BOLA DE SOPRAR LISO nº09 - MATERIAL 

LÁTEX -PACOTE COM 50 UNIDADES -COR 

AZUL TURQUESA 

pct 410  R$    29,42   R$ 12.062,20  

159 

BOLA DE SOPRAR LISO nº09 - MATERIAL 

LÁTEX -PACOTE COM 50 UNIDADES -COR 

PRETO ÉBANO 

pct 410  R$    29,42   R$ 12.062,20  

160 

BOLA DE SOPRAR LISO nº09 - MATERIAL 

LÁTEX -PACOTE COM 50 UNIDADES -COR 

AZUL OCEANO 

pct 410  R$    29,42   R$ 12.062,20  

161 

BOLA DE SOPRAR LISO nº09 - MATERIAL 

LÁTEX -PACOTE COM 50 UNIDADES -COR 

CAFÉ BRASIL 

pct 410  R$    29,42   R$ 12.062,20  

162 

BOLA DE SOPRAR LISO nº09 - MATERIAL 

LÁTEX -PACOTE COM 50 UNIDADES -COR 

LARANJA MANDARIM 

pct 410  R$    29,42   R$ 12.062,20  

163 

BOLA DE SOPRAR LISO nº09 - MATERIAL 

LÁTEX -PACOTE COM 50 UNIDADES -COR 

VERDE MAÇA 

pct 410  R$    29,42   R$ 12.062,20  

164 

BOLA DE SOPRAR LISO nº09 - MATERIAL 

LÁTEX -PACOTE COM 50 UNIDADES -COR 

VERDE FOLHA 

pct 410  R$    29,42   R$ 12.062,20  

165 

BOLA DE SOPRAR LISO nº09 - MATERIAL 

LÁTEX -PACOTE COM 50 UNIDADES -COR 

TUTTI FRUTI 

pct 410  R$    29,42   R$ 12.062,20  



 
 

 

166 

Régua de 30cm, cristal, injetada em 

poliestireno, super resistente (espessura 

de 3,4 mm) permite apoio para os dedos, 

mais firmeza de manuseio e precisão no 

traçado. Ótima para crianças e para guiar 

leitura de textos.  Pacote com 25un  

pct 90  R$ 106,99   R$    9.629,10  

167 
Papel Foto Glossy Adesivo À Prova D'água 

A4 135g PACOTE COM 100 FLS 
pct 18  R$ 129,99   R$    2.339,82  

168 
Tesoura 20cm – lâmina em aço inox 7- 

cabo em polipropileno com 24 un. 
cx 6  R$ 190,12   R$    1.140,72  

169 

Lã 45G DIVERSAS CORES (amarelo, 

amarelo limão, azul claro, azul escuro, 

bege, branco, lilás, marrom, preto, rosa, 

roxo, verde claro, verde escuro, vermelho, 

preto) pacote com 05 UN.  

pct 11  R$    14,55   R$       160,05  

170 

Pasta Registradora A/Z Lombo Largo 

Tigrada c/ Visor, CX c/ 20 und.                                                                                           

-Formato: Ofício; Tamanho: 28,0 x 34,5 x 

8 cm. Cartão com espessura de 1,7mm 

Forrado com papel monolúcido 75g 

plastificado 

cx 15  R$    16,58   R$       248,70  

171 

Pasta Registradora A/Z Lombo Estreito 

Tigrada c/ Visor, CX c/ 20 und.                                                                                           

Formato: Ofício; Tamanho: 28,0 x 34,5 x 

6 cm. Cartão com espessura de 1,7mm 

Forrado com papel monolúcido 75g 

plastificado 

cx 25  R$    16,28   R$       407,00  

172 
Pasta aba elástico, espessura 3mm, 

material polipropileno, tamanho ofício 
unid. 100  R$      6,41   R$       641,00  

173 
HASTES FLEXÍVEIS COTONETES COM 75 

UNIDADES 
cx 40  R$      5,02   R$       200,80  

174 HP LASER JET M1132 MPF unid. 20  R$ 106,97   R$    2.139,40  

175 BROTHER TN 1060 unid. 60  R$ 167,27   R$ 10.036,20  

176 HP LASER JET 1022 unid. 17  R$ 200,00   R$    3.400,00  

177 
PAPEL FOTOGRÁFICO, 180g tamanho A4 | 

Pacote com 50 folhas 
pct 30  R$    35,12   R$    1.053,60  

178 Kit Futebol Com Bola Trave +8 Anos kit 12  R$ 217,50   R$    2.610,00  



 
 

 

179 

Animais selvagens kit em borracha látex 

tam. médio de 8cm com mínimo de 5 

unidades 

kit 8  R$    43,83   R$       350,64  

180 

Animais da fazenda kit em borracha látex 

tam médio de 8cm com mínimo de 4 

unidades 

kit 8  R$    39,90   R$       319,20  

181 
Mega construções blocos com 200 peças 

em MDF 
cx 16  R$ 103,52   R$    1.656,32  

182 Bambolê em plástico colorido uso infantil unid. 110  R$      9,96   R$    1.095,60  

183 
Animais cavalos kit em borracha látex tam 

médio de 8cm com mínimo de 6 unidades 
kit 12  R$    74,98   R$       899,76  

184 
Bolas plásticas (piscina) coloridas pct 

c/100 unidades 
pct 6  R$    78,50   R$       471,00  

185 
Triciclo em plástico/metal colorido unissex 

2-6 anos 
unid. 12  R$ 149,34   R$    1.792,08  

186 
Brinquedo Pedagógico torre de encaixe 

modelos sortidos 
unid. 20  R$ 128,25   R$    2.565,00  

187 Corda com punho para pular 5mts unid. 8  R$    66,25   R$       530,00  

188 BOLA DE INICIAÇÃO N} 10 BORRACHA unid. 8  R$    62,23   R$       497,84  

189 bola de vinil tipo dente de leite unid. 20  R$    18,30   R$       366,00  

190 JOGO PEDAGÓGICOS CASA DIDÁTICA unid. 8  R$    53,49   R$       427,92  

191 JOGO DE BOLICHE unid. 8  R$ 104,58   R$       836,64  

192 JOGO MEMORIAS EDUCATIVAS unid. 18  R$ 104,16   R$    1.874,88  

193 
PINOS DE ENCAIXE EM MADEIRA 

DIDÁTICO 
unid. 20  R$    95,33   R$    1.906,60  

194 
QUEBRA CABEÇA SUPERPOSTOS TEMAS 

DIVERSOS 
cx 20  R$    75,68   R$    1.513,60  

195 
SACOLÃO CRIATIVOS KIT DE ENCAIXES 

1000 PEÇAS 
cx 8  R$ 259,15   R$    2.073,20  

196 
CARRIOLA GARRI/PRAIA 9 PEÇAS 

INFANTIL 
unid. 12  R$    88,00   R$    1.056,00  

197 
QUEBRA CABEÇA GIGANTE 28 PÇS 

VÁRIOS TEMAS DIVERSOS 
cx 24  R$    91,00   R$    2.184,00  



 
 

 

198 
JOGO QUEBRA CABEÇA DE ENCAIXE MDF 

8PÇS TEMAS DIVERSOS 
cx 24  R$ 119,99   R$    2.879,76  

199 
JOGO BRINCANDO DE APRENDER COM AS 

LETRAS 36 PÇS MDF 
cx 20  R$ 106,93   R$    2.138,60  

200 

Bonecas Magrela Modelo estilo Barbie 

Corpo em Plástico e cabeça emborrachada 

Cabelos em Nylon Tamanho 26 cm de 

altura idade e 02 a 4 anos 

unid. 60  R$    49,00   R$    2.940,00  

201 

Conjunto Funcional 10 Cones C/ 5 

Barreiras Desmontáveis + 10 Pratos + 

Escada Funcional Ajustável + 8 Argolas 

Agilidade C/ 

cj 16  R$ 219,59   R$    3.513,44  

202 

Carrinhos de Polícia infantil -Material: 

Polímeros plásticos - Idade mínima: 3 

anos 

unid. 30  R$    32,50   R$       975,00  

203 
Caminhão de brinquedo infantil 

Basculante Betoneira e Escavadeira  
unid. 30  R$ 105,00   R$    3.150,00  

204 BROTHER DCP 8085 unid. 28  R$ 114,00   R$    3.192,00  

205 BROTHER TN 2340 unid. 50  R$ 160,75   R$    8.037,50  

206 
Envelope Plástico PERFURADO A4 0.12 

Grosso 50 Un Para Pastas E Arquivo  

pct 12  R$    28,29   R$       339,48  

207 

Cola branca, lavável, não tóxica, 

composta de poliacetato de vinila (PVA) – 

uso escolar – 1Kg -     Cx c/ 6 und.                                                             

Certificado do INMETRO. 

cx 320  R$    42,98   R$ 13.753,60  

https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-1699638942-envelope-plastico-a3-012-grosso-50-un-para-pastas-e-arquivo-_JM#position=3&search_layout=stack&type=item&tracking_id=19d5707b-0a22-42c6-a9fe-43d5ff98768f
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-1699638942-envelope-plastico-a3-012-grosso-50-un-para-pastas-e-arquivo-_JM#position=3&search_layout=stack&type=item&tracking_id=19d5707b-0a22-42c6-a9fe-43d5ff98768f


 
 

 

208 

Tecido de juta, 100%natural, ideal para 

artesanato, decorações, colagens e etc; 

rolo com 10 M de comprimento e 1 M de 

largura, cor bege cru. 

rolo 22  R$ 158,00   R$    3.476,00  

209 BARBANTE CRU nº06 com 200 GR rolo 90  R$    15,48   R$    1.393,20  

210 

Assadeira para bolo - material: alumínio, 

de ótima qualidade, bordas alta, Nº05 

46,5 X 32 X 7 CM 

unid 22 
 R$    

130,79  
 R$    2.877,38  

211 

Bacia de plástico resistente de qualidade - 

atóxico, plástico não reciclado - média _ 

para mexer a merenda 

unid 20 
 R$      

46,32  
 R$       926,40  

212 

Bacia de plástico resistente de qualidade - 

atóxico, plástico não reciclado - grande - 

para mexer a merenda 

unid 20 
 R$      

39,33  
 R$       786,60  

213 
BACIA de alumínio, 60 CM (21LTS), 

grande. 
unid 4 

 R$    

114,07  
 R$       456,28  

214 
BACIA de alumínio, 40 CM (21LTS), 

média. 
unid 4 

 R$      

81,52  
 R$       326,08  

215 
Botijão Térmico- 9L, com torneira tripé 

retrátil e alça embutida 
unid 15 

 R$    

168,00  
 R$    2.520,00  

216 

Bandeja - em aço inoxidável, 48cm - 

espessura: 0,80mm, comprimento: 

491mm, largura: 331mm. 

unid 12 
 R$    

106,30  
 R$    1.275,60  

217 
Escorredor de arroz - em aço inox, todo 

perfurado até em cima, 28cm 
unid 10 

 R$      

49,30  
 R$       493,00  

218 

Concha de alumínio de qualidade - Nº14 

cozinha industrial, linha hotel, capacidade 

625ml, compimento:57 cm. 

unid 14 
 R$      

45,00  
 R$       630,00  

219 

RALADOR DE LEGUMES - Manual com 04 

faces, em aço inoxidável, 24 cm altura x 

11 cm largura x 8 cm comprimento. 

unid 10 
 R$      

29,90  
 R$       299,00  

220 

Xicaras para café, astral, transparente, 

alta qualidade, caixa com 12 peças, com 

pires, material: vidro, resistente, 7 cm, 

240 ml 

cx 18 
 R$    

135,86  
 R$    2.445,48  

221 
Colher de arroz- grande, material: aço 

inox, 38cm de comprimento.  
unid 14 

 R$      

25,22  
 R$       353,08  



 
 

 

222 
Copo de Alumínio resistente- 5L, cabo não 

pode ser de madeira 
unid 14 

 R$      

69,15  
 R$       968,10  

223 
Copo de Alumínio resistente- 3L, cabo não 

pode ser de madeira 
unid 14 

 R$      

85,10  
 R$    1.191,40  

224 
Copo de vidro - Alto, 300 ml, liso, cristal, 

caixa com 6 unidades. 
cx 20 

 R$      

42,19  
 R$       843,80  

225 Caixa de isopor - 50L, com qualidade. unid 9 
 R$    

120,56  
 R$    1.085,04  

226 Caixa de isopor - 35L, com qualidade. unid 9 
 R$      

90,48  
 R$       814,32  

227 

CAIXA ORGANIZADORA GRAN BOX ALTA 

29 LITROS, Dimensão: (Comp. x Larg x 

Alt): 45,7 x 32,6 x 28,0 cm, Livre de 

bisfenol 

unid 22 
 R$      

75,91  
 R$    1.670,02  

228 

CAIXA ORGANIZADORA GRAN BOX - ALTA 

19,8 L, Dimensão: Dimensão: (Comp. x 

Larg x Alt): 40,5 x 29,0 x 24,5 cm, Livre 

de bisfenol. 

unid 22 
 R$      

88,89  
 R$    1.955,58  

229 

Conjunto de pote retangular - com tampa, 

cor da tampa: branca, cor dos conjuntos: 

transparente. Livre de bisfenol 

unid 20 
 R$      

70,60  
 R$    1.412,00  

230 Garfo grande para assado, em aço inox. unid 10 
 R$      

34,10  
 R$       341,00  

231 
Travessa refratária - retangular, com 

tampa branca, 41 cm x 25,5 cm 
unid 14 

 R$    

192,31  
 R$    2.692,34  

232 
Jarra de vidro, 1L, com tampa branca, lisa, 

sem ondulações, material resistente,   
unid 18 

 R$      

64,51  
 R$    1.161,18  

233 

Jogo para mantimentos - de vidro, com 

tampa de alumínio. (sal, coloral, orégano, 

folha de louro, canela em pó, canela em 

casca, açafrão, cominho) 8 unidades, 

tamanhos variados. 

jg 7 
 R$      

70,00  
 R$       490,00  

234 
Pegador universal de salada - liso, em   

aço inox, 23cm.  
unid 14 

 R$      

15,86  
 R$       222,04  

235 
Panela caçarola Hotel Industrial Alumínio 

fundido 5 Litros 
unid 22 

 R$    

131,59  
 R$    2.894,98  

236 
Panela Caçarola Hotel Industrial Alumínio 

3,7 Litros 
unid 22 

 R$    

124,79  
 R$    2.745,38  

237 
Panela de pressão - 10L, alumine polida, 

de alta qualidade e resistente. 
unid 14 

 R$    

265,08  
 R$    3.711,12  



 
 

 

238 
Panela de pressão - 07L, alumine polida, 

de alta qualidade e resistente.  
unid 7 

 R$    

165,56  
 R$    1.158,92  

239 
Pá para caldeirão de polietileno - atóxica, 

100 cm  
unid 10 

 R$    

206,00  
 R$    2.060,00  

240 
Pá para caldeirão de polietileno - atóxica, 

75 cm  
unid 10 

 R$      

95,00  
 R$       950,00  

241 
PENEIRA para suco, em aço inox, 18cm, 

Alta, com cabo inox 
unid 7 

 R$      

42,40  
 R$       296,80  

242 
Peneira, em aço inox, tipo fubá, 55cm, 

REDONDA, BAIXA. 
unid 7 

 R$    

133,49  
 R$       934,43  

243 

Pilão de almofariz - 1,2L, em alumínio 

fundido, socador de alho, profundidade: 

12 cm, altura 12,5cm, diâmetro: 15,5cm 

unid 7 
 R$      

82,47  
 R$       577,29  

244 

Pincel de silicone - preto, espessura: 

225mm, largura: 44mm, 18cm. 

Resistente até 230ªC, corpo todo de 

silicone. Maior durabilidade., cabo com 

furo. 

unid 11 
 R$      

36,53  
 R$       401,83  

245 
Touca descartável - material de ótima 

qualidade, pacote com 100 unidades 
pct 25 

 R$      

41,34  
 R$    1.033,50  

246 
Conjunto De Potes Herméticos Com 5 

Unidades  
cj 7 

 R$      

57,00  
 R$       399,00  

247 

PERSIANA HORIZONTAL 1,20 x 2,0, 

cortina PVC para janela, altura x largura 

1,20 x2,0 

unid 2 
 R$    

150,00  
 R$       300,00  

248 

PERSIANA HORIZONTAL 1,10 x 1,20, 

cortina PVC para janela, altura x largura 

1,10 x1,20 

unid 1 
 R$    

134,00  
 R$       134,00  

249 

PERSIANA HORIZONTAL1,60 x 2,00, 

cortina PVC para janela, altura x largura 

1,60 x2,00 

unid 4 
 R$    

150,00  
 R$       600,00  

250 
PERSIANA HORIZONTAL130 x 120, cortina 

PVC para janela, altura x largura 130 x120 
unid 2 

 R$    

300,00  
 R$       600,00  

251 
PERSIANA HORIZONTAL160 x 150, cortina 

PVC para janela, altura x largura 160 x150 
unid 1 

 R$    

150,00  
 R$       150,00  



 
 

 

252 

Desinfetante Para Hortifrutícolas - 300ml 

COMPOSIÇÃO: Hipoclorito de Sódio e 

Água PRINCÍPIO ATIVO: Hipoclorito de 

Sódio, 1% p/p de Cloro Ativo 

unid 10 
 R$      

38,78  
 R$       387,80  

253 

Bandeja de Refeição - material: PEAD - 

Polietileno de Alta Densidade, branca, 

retangular 44 x 31 cm, lateral com apoio 

para as mãos reta.  

unid 20 
 R$      

46,97  
 R$       939,40  

 


